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Sentença               
 
Vistos etc. 
 
SERGIO DE OLIVEIRA CABRAL SANTOS FILHO, que na política fluminense e nacional se tornou 
conhecido como SERGIO CABRAL, e ADRIANA DE LOURDES ANCELMO PEREIRA, já 
qualificados, foram denunciados, ambos, pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 
através da 24ª PIP da 1ª Central de Inquéritos da Capital, sendo que o primeiro denunciado, 
SERGIO CABRAL, pela suposta prática dos crimes do art. 312 do CP, os quais teriam sido 
perpetrados, no mínimo, por 2.281 vezes, todos na forma do art. 69, também do CP, e a segunda 
denunciada, ADRIANA, pela suposta prática dos crimes do art. 312 do CP, os quais teriam sido 
perpetrados, no mínimo, por 220 vezes, todos na forma do art. 69, também do CP. 
 
Em brevíssima síntese da denúncia, no período compreendido entre os anos de 2007 e 2010, 
quando se deu o 1º governo de SERGIO CABRAL, e depois entre os anos de 2011 e 2014, 
quando se deu o 2º governo de SERGIO CABRAL, os denunciados, governador e primeira-dama, 
respectivamente, teriam feito diversos vôos em helicópteros pertencentes à frota do Estado do Rio 
de Janeiro, só que para fins exclusivamente privados e em prejuízo dos cofres públicos 
fluminenses, inclusive autorizando o uso das aeronaves para o transporte de parentes, amigos, 
convidados e afins, também aí motivados por interesses unicamente pessoais, gerando os 
acusados, com isso, gastos para o contribuinte, não inferiores a R$ 19.978.500,00 (dezenove 
milhões novecentos e setenta e oito mil e quinhentos reais), apenas com o custo de combustíveis 
e manutenção, levados em conta os valores das horas/vôo a que aludem a peça acusatória, cuja 
data é de 28 mar. 2018. Narra, além do mais, que pelo menos duas das aeronaves usadas nesses 
vôos teriam sido, ainda, adquiridas durante a gestão do denunciado SERGIO CABRAL por meio 
de processos licitatórios supostamente fraudulentos, e que são objeto de investigações criminais 
específicas. Consigna que os vôos cobriam diversas rotas, dentre elas, Lagoa x Mangaratiba x 
Lagoa, Lagoa x Armação dos Búzios x Lagoa, e Lagoa x Palácio Guanabara x Lagoa, por 
exemplo, e absurdos como o transporte aéreo de convidados do casal ora denunciado, do Rio de 
Janeiro ao Condomínio Portobello, em Mangaratiba, onde os acusados tinham casa de veraneio, 
depois do término dos desfiles de escolas de samba na Apoteose, em pleno carnaval. 
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Denúncia às fls. 02a-02z19. 
 
Instruiu a denúncia o Procedimento 2017.00166724, lastreado no Inquérito 921-00261/2016, 
sendo que as investigações tiveram origem em representação formulada pelos então deputados 
estaduais Marcelo Ribeiro Freixo (MARCELO FREIXO), Luiz Paulo Corrêa da Rocha (LUIZ 
PAULO) e Paulo Sérgio Ramos Barboza (PAULO RAMOS), como informa o RO lavrado em 22 
nov. 2016, de fls. 03/03-verso, e o demonstra a peça de fls. 36-39, instruída pelos documentos de 
fls. 41-43. 
 
Informação fornecida pela ANAC acerca das aeronaves do Estado do Rio de Janeiro cadastradas 
junto ao Registro Aeronáutico Brasileiro, tal como havia sido solicitado pelo Ministério Público 
mediante ofício de 11 fev. 2014, às fls. 05 e 06. Serviram ao governo SERGIO CABRAL, no que se 
referem aos vôos ora questionados nestes autos, as aeronaves de prefixo PR-GRJ (AGUSTA 
AW109SP), PR-RJJ (AS 355 NP), PP-ELB (DAUPHIN AS 365 N1), PP-ERJ (EC 135 T2), PP-ECE 
(AS 350 B) e PP-ECF (AS 350 B). Ofício do Ministério Público solicitando ao primeiro denunciado, 
então governador, esclarecimentos acerca dos fatos e da aquisição de aeronaves em sua gestão, 
e cópias das documentações correlatas, às fls. 12. Resposta do acusado às fls. 94-98, com 
documentos, onde justifica o uso das aeronaves por questões de segurança. Renúncia do primeiro 
denunciado ao cargo de governador de Estado em 03 abr. 2014, às fls. 16. Em razão da renúncia, 
a apuração dos fatos que até então era conduzida pelo MPF passou ao MP do Estado do Rio de 
Janeiro. Manifestação ministerial pela expedição de ofícios à Secretaria da Casa Civil requisitando 
informações sobre os vôos realizados pelas aeronaves oficiais do Estado do Rio de Janeiro entre 
2011 e 2014, e ao Comando da Aeronáutica vindicando informações de origem, destino, datas e 
horários e listas de passageiros desses vôos, às fls. 26-28. Requisição de informações ao 
Heliporto RECREIO e ao Heliporto LAGOA acerca dos vôos realizados desde 2011 pelas 
aeronaves oficiais do Estado do Rio de Janeiro, também vindicando informações de origem, 
destino, datas e horários e listas de passageiros desses vôos, às fls. 47-48. Respostas das 
empresas Heli-Rio Táxi Aéreo LTDA e Helisul Táxi Aéreo LTDA informando serem ambas meras 
prestadoras de serviços de táxi aéreo e/ou de vôos turísticos, respectivamente às fls. 71-73 e 
89-90. Relação dos heliportos existentes na cidade do Rio de Janeiro às fls. 105-106. Resposta da 
chefia da Secretaria da Casa Civil às fls. 114, noticiando que até jul. 2013 não havia 
obrigatoriedade de registro nominal dos passageiros, e esclarecendo que tal situação, contudo, 
mudou a partir da edição do Decreto 44.310, de 02 ago. 2013, baixado pelo então governador e 
ora denunciado SERGIO CABRAL, cujo teor se encontra às fls. 117. Informação sobre vôos nos 
helicópteros do Estado do Rio de Janeiro, como nome e função dos passageiros e dia, origem, 
destino e motivo dos vôos às fls. 121-183. A data do primeiro vôo que abre a referida relação é 12 
dez. 2013. Ofício do Comando da Aeronáutica datado de 22 jun. 2016, às fls. 189-190, anexando, 
por meio magnético (DVD), às fls. 191, os planos de vôos das aeronaves oficiais do Estado do Rio 
de Janeiro entre os anos de 2011 e 2014. Requisição, pelo Ministério Público, de instauração de 
inquérito policial junto à DEFAZ (Delegacia Fazendária), com vistas à apuração de possíveis 
crimes de peculato, na modalidade desvio, além de fraudes licitatórias em relação à aquisição de 
aeronaves, às fls. 193. Instauração do inquérito em 22 nov. 2016 (Inquérito 921-00261/2016), às 
fls. 199. Manifestação ministerial requerendo a juntada de cópia da ação popular processada sob 
o nº 0256088-18.2013.8.19.0001 junto ao Juízo da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital, e 
deflagrada por Cosmo Ferreira em face de Sergio de Oliveira Cabral Santos Filho em razão do 
suposto uso indevido das aeronaves, e o compartilhamento de provas, às fls. 214-218. Nova 
manifestação ministerial requerendo que as investigações prosseguissem apenas com relação ao 
peculato, e que fosse instaurado procedimento investigativo exclusivo para fins de apuração de 
possíveis fraudes licitatórias nas compras de dois helicópteros durante a gestão SERGIO 
CABRAL, às fls. 225-228. Ofício-Resposta da Subsecretaria Militar datado de 10 mar. 2017, com 
informações a respeito dos relatórios de vôos das aeronaves oficiais no período de 2007 a 2014, 
em mídia e listagem completa com a qualificação dos pilotos, às fls. 234-279 e DVD em fls. 280. 
Manifestação ministerial no sentido da requisição dos pilotos para fins de depoimentos, e de 
juntada de cópias dos diários de bordo das aeronaves, às fls. 284-287. Informação do 
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Subsecretário Adjunto de Operações Aéreas, datada de 22 mar. 2017, às fls. 288-294, relativa aos 
custos operacionais por hora das aeronaves daquela Subsecretaria (SAOA). Relatórios de vôos no 
período de 2011 a 2014 às fls. 295-376. Certidão de movimentos migratórios do primeiro acusado, 
expedida pela PF e datada de 07 mar. 2017, às fls. 379-389. Termo de declarações de Rafael 
Fernando Martins Montenegro, coordenador do GOA, às fls. 391-395. Manifestação ministerial 
pelo compartilhamento de provas e a vinda de cópias integrais da ação popular já antes 
mencionada às fls. 214-218, às fls. 396-400. Termo de declarações de Oswaldo Franco de 
Mendonça, piloto da aeronave AGUSTA AW109SP, prefixo PR-GRJ, às fls. 443-447. Termo de 
declarações de Ricardo Pegado Atochero, piloto e inspetor da PCERJ, às fls. 448-451, 
comandante da aeronave AGUSTA. Termo de declarações de Élcio Damião Almeida, piloto e 
coronel da PMERJ, às fls. 452-455. Termo de declarações de Marcelo de Castro Pinto, piloto e 
sargento do CBMERJ, às fls. 456-459. Termo de declarações de Omar Jesus de Castro, piloto e 
sargento da PMERJ, às fls. 461-464. Termo de declarações de Joel de Oliveira Suhett Filho, piloto 
e tenente-coronel da PMERJ, às fls. 465-468. Termo de declarações de Rodrigo Mendes Medina 
de Figueiredo, piloto e capitão do CBMERJ, às fls. 469-473. Encaminhamento, por mídias 
eletrônicas (um DVD e um "pen-drive"), dos autos do Processo nº 0256088-18.2013.8.19.0001, e 
dos arquivos de vídeo das declarações prestadas naquele feito em AIJ, às fls. 501-503. Termo de 
declarações de Sergio de Andrade Alves, piloto e tenente-coronel da PMERJ, às fls. 522-525. 
Termo de declarações de Willian Miguel do Bonfim, piloto e cabo da PMERJ, às fls. 528-530. 
Termo de declarações de Antonio Fernando Guimarães Brito, piloto e coronel do CBMERJ, às fls. 
533-536. Termo de declarações de Djalma da Conceição Neto, piloto e sargento da PMERJ, às fls. 
538-541. Termo de declarações de Érika Delarmelina, piloto e major da PMERJ, às fls. 543-546. 
Termo de declarações de Adônis Lopes de Oliveira, piloto e policial civil, às fls. 547-550. Termo de 
declarações de Gilson Fernandes, piloto e major da PMERJ, às fls. 553-556. Termo de 
declarações de Jairo de Oliveira Pereira, piloto e subtenente da PMERJ, às fls. 559-562. Termo de 
declarações de Marcos César da Costa Oliveira, piloto e coronel da PMERJ, às fls. 564-568. A 
testemunha também apresentou, às fls. 569, um estudo sobre o custo operacional por hora das 
aeronaves da SAOA, além de um modelo de solicitação de aeronave às fls. 570 e, ainda, um 
relatório de vôo produzido pelo piloto às fls. 571. Termo de declarações de Marcius Pinho Tinoco, 
piloto e coronel da reserva da PMERJ, às fls. 576-579. Termo de declarações de Sergio Thiago 
Faria Silva, piloto e major da PMERJ, às fls. 583-585. Reportagem do G1 sobre helicóptero que foi 
alvejado por disparo de arma de fogo em São Conrado, às fls. 586-591. Requerimento do autor 
popular Cosmo Ferreira, às fls. 599-602, dirigido ao MP, requerendo que as investigações 
passassem unicamente a ser feitas pelo Parquet Estadual, ante a influência que o primeiro 
denunciado teria sobre a Polícia Civil, trazendo riscos à apuração da verdade. Manifestação 
ministerial voltada à expedição de ofícios com vistas ao esclarecimento acerca das viagens dos 
denunciados ao exterior, às fls. 611-612. Reportagem do ESTADÃO revelando que o casal 
denunciado teriam passado 264 vezes pela PF em viagens internacionais, de 2007 a 2016, às fls. 
613-614. Ofício do então governador Luiz Fernando de Souza, que na política fluminense se 
tornou conhecido como PEZÃO, datado de 26 out. 2017, encaminhando ao MP as informações 
que lhe tinham sido solicitadas, acerca da relação de missões internacionais do seu antecessor e 
ora primeiro denunciado, SERGIO CABRAL, entre 2007 e 2014, às fls. 638-640. Histórico de 
viagens internacionais da segunda denunciada, expedido pela PF em 09 out. 2017, às fls. 
647-663. Histórico de viagens internacionais do primeiro denunciado, expedido pela PF em 09 out. 
2017, às fls. 664-684. Ofício da Subsecretaria Militar às fls. 687-688, datado de 17 out. 2017, 
informando ao MP que o primeiro réu, SERGIO CABRAL, nem sempre informava àquele órgão o 
destino, a natureza e os motivos de suas viagens internacionais, razão por que nem sempre as 
ordens de serviço eram confeccionadas. Ainda assim, encaminhou a relação das ordens de que 
dispunha, às fls. 691 e 692. Manifestação ministerial solicitando a realização de auditoria 
extraordinária voltada à apuração do uso abusivo dos helicópteros e fraude nas licitações, às fls. 
713-721. Manifestação ministerial requerendo à Subsecretaria Militar e à empresa Helibrás o envio 
de informações quanto aos custos envolvidos com a manutenção, combustível e operação das 
aeronaves do Estado do Rio de Janeiro, às fls. 734-741. Relação dos pilotos à disposição da 
Subsecretaria Militar, às fls. 799-814. Histórico dos vôos de helicóptero realizados pelos 
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denunciados, com seus respectivos dias e horários, no percurso Mangaratiba x Palácio Guanabara 
e vice-versa, às fls. 815-880. Ofício da Subsecretaria Militar às fls. 883-884, datado de 06 mar. 
2018, com informações quanto aos vôos feitos entre as cidades do Rio de Janeiro e Mangaratiba 
entre 2007 e 2014, em especial no tocante ao número de aeronaves envolvidas ao ensejo 
daqueles deslocamentos, o tempo de permanência dos helicópteros em Mangaratiba e o 
quantitativo de militares envolvidos na segurança do casal e família durante a estada, e 
esclarecendo existirem junto àquele órgão 86 vôos registrados em atendimento específico à 
segunda denunciada, Adriana de Lourdes Ancelmo Pereira, para as cidades de Armação dos 
Búzios e Mangaratiba, sem a presença do governador SERGIO CABRAL. Ofício da Subsecretaria 
Militar às fls. 891-892, ta 
mbém datado de 06 mar. 2018, com outras informações sobre os vôos, quantificando os 
deslocamentos dos denunciados, familiares ou terceiros autorizados pelo casal, ao Condomínio 
Portobello e outros destinos, e dados correlatos de interesse do Parquet. Documentos 
comprobatórios das informações da Subsecretaria Militar às fls. 898-922. Informações da 
Subsecretaria Militar detalhando os dias, os horários e as horas de vôo dos deslocamentos aéreos 
dos denunciados, às fls. 948-950. Cópia da ação popular proposta por Cosmo Ferreira em face de 
Sergio de Oliveira Cabral Santos Filho (Processo nº 0256088-18.2013.8.19.0001) às fls. 951-1016. 
Manifestação ministerial requisitando informações da Subsecretaria Militar relativas ao número de 
vôos realizados pela segunda denunciada sem a companhia do primeiro denunciado e de seus 
custos, às fls. 1018-1020. Planilha detalhando o valor e o tipo de combustível usado nos 
helicópteros do Estado do Rio de Janeiro, às fls. 1031.Informações acerca das empresas 
contratadas para a realização da manutenção das aeronaves às fls. 1032. Planilhas com gastos 
de material e serviços nas aeronaves oficiais às fls. 1035-1064. Planilha relacionando o consumo 
médio de combustível das aeronaves, nas rotas que menciona, às fls. 1089-1091. Planilha 
descrevendo o tempo médio de vôo das aeronaves nas rotas que menciona, às fls. 1093-1095. 
Histórico viajante do primeiro denunciado entre 2007 e 2014, informado pela PF mediante ofício 
datado de 02 mar. 2018, às fls. 1099-1115. Síntese dos depoimentos ouvidos durante a 
investigação, às fls. 1116-1138.  Termo de declarações de Fernando Messias Paraíso, 
subsecretário militar, às fls. 1154-1158. Encaminhamento de mensagem ao MP, pelo autor 
popular, Cosmo Ferreira, noticiando possível crime de falso testemunho por parte do subsecretário 
militar Fernando Messias Paraíso, no depoimento que ele prestara perante o Juízo da 8ª Vara da 
Fazenda Pública da Capital, nos autos do Processo nº 0256088-18.2013.8.19.0001, às fls. 
1179-1181. Ofício da Subsecretaria Militar, datado de 23 mar. 2018, informando os valores 
pertinentes às diárias de alimentação e pousadas pagas a policiais e bombeiros militares, às fls. 
1183. Ofício da Subsecretaria Militar, datado de 22 mar. 2018, às fls. 1185-1186, instruído pelos 
documentos de fls. 1187-1205, contendo informações a respeito dos quantitativos de vôos e de 
horas geral, valores de horas voadas por aeronaves e total geral e custos operacionais, havendo 
às fls. 1.200 a tabela dos vôos e horas voadas pela segunda demandada, Adriana de Lourdes 
Ancelmo Pereira, entre 2007 e 2014. 
 
Recebimento da denúncia em 06 abr. 2018, às fls. 1207-1217. FAC do réu SERGIO CABRAL às 
fls. 1226-1249. Citações às fls. 1251-1252 (ADRIANA) e 1287-1289 (SERGIO CABRAL). 
Respostas à acusação, ofertadas pelas defesas técnicas de ADRIANA e de SERGIO CABRAL às 
fls. 1294-1310 e 1326-1329, respectivamente. Decisão confirmatória do anterior recebimento da 
denúncia, com designação de data para a realização de AIJ, às fls. 1331-1332. Instrução cindida 
em várias audiências, conforme as assentadas de fls. 1407-1409, 1471-1473, 1524-1526, 
1605-1606, 1658, 1704-1705 e 1761, e as mídias audiovisuais em DVD anexadas às fls. 1417, 
1488, 1531, 1608, 1660, 1725 e 1764. Em Juízo, foram ouvidas as seguintes testemunhas: 
Marcelo de Castro Pinto de Miranda, Oswaldo Franco de Mendonça, Cosmo Ferreira, Élcio 
Damião Almeida de Lima, Omar Jesus de Castro, Joel Oliveira Suhett Filho, Rodrigo Mendes 
Medina de Figueiredo, Fernando Antonio Cavendish Soares, Adônis Lopes de Oliveira, Érika 
Delarmelina, Ricardo Pegado Atochero, Sergio de Andrade Alves, Willian Miguel do Bonfim, 
Fernando Messias Paraíso, Marcos César da Costa Oliveira, Antonio Fernando Guimarães Brito, 
Djalma da Conceição Neto, Gilson Fernandes, Jairo de Oliveira Pereira, Marcius Pinho Tinoco, 
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Sergio Thiago Faria Silva, Maria Andreleia de Moura, Maria das Dores Soares Marques, Júlio 
César Carmo Bueno, Sergio Simões, Augusto César Pinho Benac, Fernanda Lúcia Moraes dos 
Santos e Antonio Roberto Cesário de Sá. Os réus, ao final, foram interrogados. Ofício-Resposta da 
empresa AgustaWestland do Brasil Ltda., de 24 out. 2018, às fls. 1610-1614, fornecendo 
esclarecimentos sobre os custos de manutenção do helicóptero AGUSTA modelo AW109SP 
GrandNew. Ofício-Resposta da empresa Helibrás Helicópteros do Brasil S/A, de 15 fev. 2019, às 
fls. 1664-1665, fornecendo esclarecimentos sobre os custos de manutenção dos helicópteros 
modelos AS 350 B (PP-ECE), Dauphin AS 356 N1 (PP-ELB) e EC 135 T2 (PP-ERJ) e o consumo 
de combustível por hora dessas aeronaves. 
 
Memoriais do Parquet às fls. 1790-1836, entendendo provada a acusação e propugnando pela 
condenação de ambos os réus pelos crimes e na forma da denúncia. 
 
Memoriais de Defesa em favor do réu SERGIO CABRAL às fls. 1849-1887, suscitando 
preliminares de incompetência do Juízo, de atipicidade do fato e de ilicitude da prova por violação 
da cadeia de custódia em relação aos documentos obtidos pela Polícia e pelo MP durante a 
investigação, e no mérito, alegando a inexistência de prejuízo ao erário e de prova da ilicitude do 
transporte aéreo e/ou de desvio de valores de combustível e/ou manutenção, além da ausência de 
dolo. Pediu pelo acatamento das preliminares e, caso superadas, pela absolvição do réu na forma 
dos incisos III, IV ou VII do art. 386 do CPP. 
 
Memoriais de Defesa em favor da ré ADRIANA às fls. 1959-2056, opondo exceção de suspeição 
da promotora de Justiça que participou da audiência de fls. 1761 e depois assinou os memoriais 
de fls. 1790-1836, Dra. Márcia Colonese Lopes Guimarães, por suposta parcialidade, evidenciada 
em pretensa falta de urbanidade da membra do Parquet para com a acusada e em prejulgamentos 
a respeito do caso ainda não decidido, tendo o incidente sido autuado em apartado, achando-se 
distribuído sob o nº 0185155-39.2021.8.19.0001. Suscitou, ademais, a Defesa de ADRIANA, 
preliminares de inépcia da denúncia, por violação ao art. 41 do CPP, dada a insuficiente narrativa 
dos fatos com todas as suas circunstâncias, e de nulidade do processo por cerceamento de 
defesa motivado no indeferimento de pedido de diligências na fase do art. 402 do CPP, com o que 
não foi permitido à acusada demonstrar a incorreção do valor indicado na denúncia como tendo 
sido aquele correspondente ao suposto prejuízo havido ao erário, de R$ 19.978.500,00 (dezenove 
milhões novecentos e setenta e oito mil e quinhentos reais). No mérito, alegou não ser possível a 
coautoria em crime próprio de funcionário público, e se insurgiu quanto a um possível 
reconhecimento da existência de um concurso material de crimes de peculato na modalidade 
desvio, alegando que a hipótese desafiaria a incidência da figura da continuidade delitiva do art. 
71 do CP. 
 
No incidente em apenso, de suspeição do órgão do Parquet, manifestou-se a promotora de Justiça 
excepta, às fls. 32-36 daqueles autos, rechaçando a argumentação da excipiente e alegando não 
haver se excedido no exercício das suas funções ao questionar a acusada com base em provas 
que já constavam do processo, e depois ao concluir, nos memoriais, pelo acerto da denúncia, 
lembrando que a ré, como tal, não tem obrigação legal de responder a nenhuma indagação que 
lhe seja dirigida e pode até mentir, ao passo que o Parquet, sendo parte, não age só como "custos 
legis", mas também como "dominus litis" da ação penal. 
 
RELATEI, DECIDO. 
 
Rejeito, de início, a exceção de suspeição oposta pela excipiente, ora ré, ADRIANA, em face da 
membra do Parquet titular do órgão de execução do MP com atribuição junto a este Juízo, Dra. 
Márcia Colonese Lopes Guimarães, excepta. Não foi demonstrada pela excipiente a prática de 
qualquer ato capaz de caracterizar a suspeição assoalhada, inexistindo, a rigor, até este momento, 
qualquer demonstração cabal e inequívoca de um eventual sentimento de grave e profunda 
hostilidade da excepta em relação à excipiente, manifestado por meio de ofensas e virulências 
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realmente importantes e que sejam reveladoras de um malquerer duradouro, ou mesmo pelo 
cultivo de alguma séria animosidade entre as duas. O promotor de Justiça, no processo penal, não 
age só como "custos legis", mas também como "dominus litis" da ação penal, sendo, portanto, 
parte interessada em provar ao juiz, durante a instrução, o acerto da hipótese acusatória, 
sendo-lhe ainda lícito que depois, com amparo na sua independência funcional, se manifeste, em 
memoriais, em sentido contrário ao dos argumentos da defesa, desde que convencido da 
procedência da pretensão punitiva veiculada na denúncia outrora ofertada. O interrogatório, que é, 
preponderantemente, um meio de defesa, guarda também, ainda que de forma secundária, a 
natureza jurídica de meio de prova, e desde que haja sido assegurado ao acusado, nessa fase, 
"ab initio", o direito ao silêncio, o que, aliás, aqui se fez com relação aos dois réus, não se pode 
pretender cercear o promotor de Justiça mais eloquente ou mais incisivo, de espírito mais 
combativo, de encaminhar ao interrogando, no momento próprio, as mais constrangedoras e 
embaraçosas perguntas com vistas a um melhor esclarecimento dos fatos, desenvolvendo-as, 
outrossim, a partir de determinadas linhas de raciocínio que entende deva igualmente expressar 
em público, para que o juiz, como espectador da prova, compreenda o porquê daqueles 
questionamentos. A linguagem mais dura, por vezes irônica, tem muito a ver com o estilo pessoal 
de cada profissional, e até certo ponto resulta da natural disputa dialética pelo convencimento do 
magistrado, que nos autos se estabelece entre as partes. O ordenamento jurídico, inclusive em 
matéria processual penal, não se presta a proteger, data vênia, o excesso de suscetibilidade, 
incapaz, por si só, de provocar o excepcional afastamento do promotor natural da causa por meio 
do uso estratégico da via da exceção de suspeição. Alegações de falta de urbanidade e de 
inobservância de esmero ético por parte da integrante do MP, insuficientes, como o são neste 
caso, para a tornarem suspeita, por não terem qualquer contextura mais significativa e grave, 
devem ser veiculadas, se for o caso, na seara administrativa e através de instrumentos próprios a 
esses enfrentamentos; jamais aqui. Um exemplo, inclusive, bem já ilustra toda a questão: a 
excipiente foi perguntada, quando interrogada, se achava normal voar de helicóptero para 
Mangaratiba todo final de semana. A indagação ministerial é uma das que serviram de pretexto ao 
manejo, pela ré ADRIANA, da exceção de suspeição da promotora de Justiça vinculada à Vara. 
Indago, entretanto, onde, honestamente, estaria a revelar-se a alegada suspeita de parcialidade 
nesse caso, pois, a rigor, desde que comprovada a hipótese acusatória de peculato, trata-se, em 
verdade, de um escândalo a merecer, de fato, manifesta reprovação. Ou será que deveríamos 
admitir que entre nós o promotor de Justiça se encontra inevitavelmente alijado do juízo subjetivo 
tangente à avaliação da prova e do direito? Embora digna de respeito, não se espera da ré que 
anseie sentar-se à mesa de audiências de uma Vara Criminal, para que seja interrogada sobre 
fatos odiosos e graves para a Administração Pública, com as mesmas lisonjas e adulações de 
quem se acomoda alegremente em uma mesa do Hotel de la Paiva, para um animado jantar. 
 
Rejeito, a seguir, a preliminar de inépcia da denúncia, suscitada pela defesa da ré ADRIANA, por 
suposta ofensa ao art. 41 do CPP, no que diz respeito à narrativa dos fatos com todas as suas 
circunstâncias. Com efeito, a denúncia que deu azo à instauração deste processo não padece do 
vício apontado, e descreveu em detalhes não só os fatos delituosos, enquanto objeto principal da 
ação penal, como também as circunstâncias que os acompanham, tratando-se, aliás, de peça 
extensa, composta por várias laudas, com alusão a elementos mais do que suficientes para a sua 
adequada compreensão e o exercício pleno da ampla defesa e do contraditório, inexistindo, sob tal 
aspecto, à luz do princípio da "pas de nullité sans grief", qualquer prova de prejuízo. Queixa-se a 
ré de que denúncia não teria estabelecido exatamente em que medida a demandada, 
individualmente considerada, teria concorrido para a prática criminosa. Sem razão, contudo, o 
reclamo. A denúncia é demasiado clara. Nela está consignado, de forma expressa, para qualquer 
leitor que se debruce sobre tal peça, que: "No período compreendido entre os anos de 2007 (01º 
de janeiro) e 2010 e os anos de 2011 e 2014 (03 de abril), o Estado do Rio de Janeiro possuía 07 
(sete) helicópteros, sendo que SERGIO DE OLIVEIRA CABRAL SANTOS FILHO, então 
Governador do Estado do Rio de Janeiro, e sua mulher, então primeira-dama, ADRIANA DE 
LOURDES ANCELMO PEREIRA, advogada, tinham à disposição, pelo menos, 03 (três) 
helicópteros públicos que deveriam ser destinados ao cumprimento de agendas e missões oficiais 
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relativas ao cargo de Governador de Estado." (fls. 02b), esclarecendo, depois, que "os 
denunciados SERGIO CABRAL e ADRIANA ANCELMO dolosamente causaram elevado prejuízo 
ao erário fluminense, desviando valores públicos milionários que foram destinados ao custeio do 
combustível e da manutenção das aeronaves públicas acima descritas, valores estes que foram 
empregados para fins privados." (fls. 02j). E ainda: "Nas planilhas de vôos (fls. 401-455, 575) 
acostadas aos autos, constam diversas solicitações de helicópteros por parte da ex-primeira dama 
e denunciada ADRIANA ANCELMO, a fim de ser transportada do RJ x MANGARATIBA; do RJ 
para o balneário de ARMAÇÃO DOS BÚZIOS; do bairro da Lagoa até o Aeroporto Santos Dumont; 
do bairro da Lagoa até o Aeroporto TOM JOBIM; da Lagoa até o PROJAC, dentre outros vôos, 
demonstrando que a ex-primeira dama tinha autonomia para solicitar helicópteros do Estado do 
Rio de Janeiro para fins privados." (fls. 02n). E disse mais: "No tocante à segunda denunciada, 
ex-primeira dama, ADRIANA ANCELMO, esta, valendo-se da condição de mulher do 
ex-governador SERGIO CABRAL, foi transportada, sem a companhia deste (cf. documento de fls. 
965), em helicópteros do Estado do Rio de Janeiro, para fins estritamente privados, no mínimo, em 
220 (duzentos e vinte) vôos, em especial nas rotas: RJ x Mangaratiba X RJ; RJ x Armação dos 
Búzios x RJ; Lagoa x Santos Dumont; Lagoa x Aeroporto Tom Jobim; Lagoa x Projac (cf. quadro 
de vôos de fls. 966), totalizando 190 (cento e noventa) horas de vôo, à custa dos cofres públicos." 
(fls. 02t). Como alegar, portanto, diante dos destaques acima, que a inicial acusatória é 
incompreensível, e por isso, inepta? Não tem como; e o próprio decorrer da instrução claramente 
revela que a ré bem sabe do que está sendo acusada, e os limites da imputação. A participação 
de sua defesa técnica na produção das provas, os requerimentos encaminhados ao Juízo, os 
arrazoados escritos e a formulação de perguntas às testemunhas nas várias audiências 
realizadas, tudo isso demonstra não ter havido qualquer dificuldade quanto à compreensão do 
objeto da lide penal. Oportuno, por outro lado, é o ensinamento veiculado em julgado a seguir 
transcrito, do TJMG, cuja ementa nos é trazida por Guilherme de Souza Nucci em seu festejado 
Código de Processo Penal Comentado (13ª edição, Forense, 2014, versão eletrônica), que diz: 
"Apesar de o art. 41 do Código de Processo Penal aludir à exposição de todas as circunstâncias 
do fato criminoso, não há necessidade de minúcias, devendo o denunciante ou querelante primar 
pela concisão, limitando-se a apontar os fatos cometidos pelo(s) réu(s) para não tornar a peça 
inicial do processo uma verdadeira alegação final." (TJMG, Ap. Crim. 1.0210.07.046790- 
2/0001(1)-MG, 5.ª C. Crim., rel. Des. Adilson Lamounier, 24.11.2009, v.u.). 
 
Rejeito, agora, a preliminar de nulidade do processo em virtude do pretenso - mas inexistente - 
cerceamento de defesa da parte deste Juízo em relação à ré ADRIANA, caracterizado o aludido 
cerceamento de defesa, na dicção da acusada, pelo indeferimento, às fls. 1772-1773, do pedido 
que antes fizera às fls. 1769-1771. A ré, do que se verifica, tem contestado nestes autos, desde a 
sua resposta à acusação, às fls. 1294-1310, o montante que a denúncia aponta como expressão 
do prejuízo material gerado para o erário fluminense em razão dos peculatos que imputa aos 
acusados, de R$ 19.978.500,00 (dezenove milhões novecentos e setenta e oito mil e quinhentos 
reais). Vale lembrar que a relevância desta discussão não é de natureza penal, mas de natureza 
cível, ligada ao art. 387, IV do CPP, que prevê a possibilidade de o juiz criminal fixar, na sentença, 
o valor mínimo de reparação dos danos causados pela infração, considerados os prejuízos 
sofridos pela vítima (que, no caso, é o Estado do Rio de Janeiro). Trata-se, aqui, de inegável 
competência cível dada de forma atípica pelo legislador ao juiz criminal. Ocorre que apesar de 
opor discordância em relação a essa quantia, a ré ADRIANA jamais se deu ao trabalho de indicar, 
de modo objetivo, em momento algum da marcha do processo, onde, de fato, estaria o eventual 
erro de cálculo desse "quantum" reparatório consignado como devido na denúncia, tendo a 
acusada, ao revés, se limitado a formular impugnações genéricas e vazias, sendo certo que uma 
vez provada pelo MP, no bojo do processo-crime, a responsabilidade penal dos acusados e, via de 
consequência, também a responsabilidade civil de ambos (dado que a prática do delito, como é 
cediço, gera, na maior parte dos casos, não só um dano penal, mas também um dano civil a ser 
reparado, e que de acordo com o art. 91, I, do CP, um dos efeitos da condenação criminal consiste 
justamente em tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime), caberia a ela, 
ADRIANA, demonstrar minimamente a veracidade da alegação de possível abusividade, em 
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respeito ao princípio da distribuição dos ônus da prova, segundo o art. 373, II, do CPC ("onus 
probandi incumbit ei qui dixit"). Houve, é verdade, por parte da acusada, um pedido de expedição 
de ofícios a duas empresas ligadas à fabricação dos helicópteros, AgustaWestland do Brasil Ltda. 
e Helibrás Helicópteros do Brasil S/A, com pedido de informações acerca das aeronaves, e que foi 
deferido por este Juízo, mas diante das respostas que recebeu às fls. 1610-1614 e 1664-1665, 
decidiu a ré ADRIANA tornar a pedir, às 1769-1771, a expedição de novos ofícios àquelas duas 
empresas, adiantando cogitar de pedido de perícia, estorvando a marcha do processo, posto que 
absolutamente inespecífico o seu inconformismo. Daí o indeferimento desse novo pedido, às fls. 
1772-1773, decisão da qual a ré, inclusive, impetrou HC para o Tribunal (HC nº 
0072007-87.2020.8.19.0000), alegando no "writ" um pretenso cerceamento de defesa, cuja liminar, 
no entanto, restou indeferida, como se vê às fls. 1777-1782. No mérito, DENEGOU-SE A ORDEM 
em sessão de 09 dez. 2020, o que pode ser verificado em consulta ao sítio eletrônico do próprio 
Tribunal na Internet. Em verdade, a diligência que a ré almeja ver realizada, mas que tendo 
restado indeferida veio a motivar, então, a preliminar agora enfrentada, é manifestamente 
protelatória. O valor do prejuízo indicado está amparado em farta prova documental, tendo o 
Tribunal, ao ensejo do julgamento do HC acima referido, reconhecido, inclusive, terem sido 
cuidadosamente detalhados na denúncia os parâmetros que ensejaram a fixação da monta 
reveladora do dano patrimonial ao erário, possibilitando aos acusados, com isso, o exercício 
sagrado da ampla defesa. Destaco: "Segundo infere-se dos termos da denúncia, acostada ao 
indexador 00004 do anexo 1, o Parquet de forma detalhada e pormenorizada, indicou o número de 
vôos, em tese, realizados pelos denunciados, o tipo de aeronave utilizada, seu consumo médio e o 
valor do combustível praticado à época. Referidas informações, tornam ampla a possibilidade de 
defesa da paciente e do corréu, que podem produzir elementos probatórios a refutar ou mitigar o 
aduzido pelo órgão estatal de acusação." E mais: reconheceu o Tribunal, quanto às respostas de 
fls. 1610-1614 e 1664-1665, dadas à ré pelas empresas AgustaWestland do Brasil Ltda. e Helibrás 
Helicópteros do Brasil S/A, que "as exigências informacionais feitas pela defesa, restaram 
demonstradas, ainda que minimamente. Frise-se, que a determinação real do consumo das 
aeronaves utilizadas, sob o aspecto ideal do plano de vôo, além de demonstrar-se intangível, 
diante das inúmeras variáveis, tais como, números de pessoas a bordo, velocidade do vento, 
altitude, etc., soa desnecessário para a fixação do valor indenizatório postulado." Em suma, a 
alegação que aqui a defesa da ré ADRIANA dirige, em memoriais, a este Juízo, quanto a uma 
suposta nulidade do processo por cerceamento de defesa, já foi, em sede de HC, devidamente 
espancada pela Superior Instância. Como não bastasse isso tudo, é ainda preciso registrar que a 
discussão a respeito do "quantum" reparatório não guarda qualquer importância para a questão 
afeta à prova da materialidade e da autoria dos crimes de peculato aqui debatidos, sendo certo 
que no peculato-desvio, crime formal, o proveito, elemento normativo a que se refere o tipo do 
injusto, pode ser definido como qualquer vantagem material ou moral, não se tratando, 
necessariamente, apenas daquela de natureza patrimonial. Aliás, o crime pode até mesmo 
consumar-se sem a efetiva obtenção da vantagem, como leciona André Estefam: "O 
peculato-desvio, delito formal, atinge seu 'summatum opus' com o emprego do bem em finalidade 
diversa daquela a que se destinava, independentemente da obtenção da vantagem pretendida." 
(ESTEFAM, André. Direito Penal. Vol. 4: Parte Especial: arts. 286 a 359-H. 2ª edição, Saraiva, 
2015 - versão eletrônica). No mesmo sentido, Fernando Capez: "Peculato-desvio: consuma-se no 
instante em que o funcionário público dá à coisa destino diverso do previsto em lei. A obtenção de 
proveito próprio ou alheio não é requisito para consumação do crime, tampouco se exige tal 
finalidade, sendo suficiente a mera vontade de realizar o verbo do tipo, sem nenhum fim especial 
(o antigo dolo genérico)." (CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal. Vol. 3: Parte Especial: arts. 
213 a 359-H. 18ª edição, Saraiva, 2020 - versão eletrônica). Ou, ainda, sem a caracterização do 
prejuízo; o que nos é alertado por André de Souza Fischer: "[...] o crime em questão 
[peculato-desvio] não protege apenas o patrimônio público, mas também princípios inerentes aos 
deveres de quem ocupa um cargo ou função pública. Esses princípios não são dotados de 
valoração específica, não podem ser quantificados. Comumente, então, poderão ser violados sem 
que exista um prejuízo econômico ou mesmo material para a Administração." (FISCHER, André de 
Souza. Reflexos da ausência do prejuízo material na configuração do crime de peculato. In: 
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Revista de Doutrina do TRF da 4ª Região, Porto Alegre, nº 60, jun. 2014). Em outras palavras, o 
peculato-desvio se consuma com o simples uso irregular da coisa pública, objeto material do 
peculato; portanto, em lugar da observância do destino certo e determinado do bem de que tem a 
posse, o agente lhe empresta outro, no interesse próprio ou de terceiro, sendo que o desvio 
poderá igualmente consistir no uso irregular da coisa pública, do que aqui exatamente se trata 
(uso irregular de helicópteros oficiais, por parte dos réus, para fins privados). 
 
Em relação à suposta impossibilidade de coautoria em crime próprio de funcionário público, outra 
tese de defesa da ré ADRIANA, entendo, data vênia, que também esse argumento não mereça 
qualquer amparo do Juízo. O crime de peculato, por ser crime próprio, de regra só pode ser 
praticado por funcionário público, no que a acusada, especificamente neste ponto da discussão, 
está absolutamente certa. Entretanto, é preciso ressaltar que essa qualidade de funcionário 
público, quando elementar do crime, comunica-se aos demais agentes, caso do peculato, ainda 
que esses sejam pessoas estranhas à Administração Pública, bastando, para tanto, que tenham 
conhecimento dessa qualidade do comparsa. Colho na jurisprudência do STJ: "No que toca ao 
delito de peculato admite-se o concurso de agentes entre funcionários públicos (ou equiparados, 
nos termos do art. 327, § 1º, do Código Penal) e terceiros, desde que esses tenham ciência da 
condição pessoal daqueles, pois referida condição é elementar do crime em tela (artigo 30 do 
Código Penal)." (STJ, AgRg no REsp 1.459.394/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 
Moura, j. em 17 set. 2015, DJe 07 out. 2015). 
 
Rejeito a preliminar de incompetência do Juízo, suscitada pela defesa de SERGIO CABRAL. 
Alegou o réu que quando do início das investigações, em 23 jul. 2013, motivadas por 
representação criminal dos então deputados estaduais Marcelo Freixo, Luiz Paulo e Paulo Ramos, 
aquele ainda era governador de Estado, e que, portanto, competia ao STJ processá-lo e julgá-lo, 
nos termos do art. 105, I, "a", da CRFB. Disse que vários atos próprios de investigação foram 
tomados, alcançando-se um volume de material acima da média, e que a investigação, por sua 
vez, depois de haver tramitado por pouco mais de 8 meses sem o conhecimento de seu juiz 
competente (este que, no caso, deveria ser um dos ministros integrantes da Corte Especial do 
STJ), acabou remetida ao MP do Estado do RJ pela Vice-Procuradora-Geral da República, que 
decidiu, por conta própria, declinar de sua atribuição, motivada pela renúncia do acusado ao 
governo do Estado em 03 abr. 2014. Alegou o acusado estar, assim, caracterizada a hipótese de 
ilicitude da prova. Disse o réu, ainda, que só ao STJ competiria dizer se iria ou não manter naquela 
Corte Superior a competência para o processo e julgamento dos fatos sob apuração, tendo em 
vista a prerrogativa de foro a que o réu fazia jus enquanto governador de Estado ao tempo do 
início das investigações, e de sua superveniente renúncia ao cargo. Aduziu que essa discussão, 
porém, restou subtraída do STJ por "manobra" ("sic" em fls. 1852) da Vice-Procuradora-Geral da 
República ao declinar de sua atribuição em favor do MP do Estado do RJ. Daí a alegada 
incompetência deste Juízo. Não prospera, todavia, o reclamo do acusado. Em geral, 
procedimentos investigativos criminais são distribuídos à Justiça apenas nos casos de medidas 
cautelares constritivas e reserva de jurisdição; sendo que por força do princípio acusatório, o juiz 
deve colocar-se distanciado da função persecutória constitucional e legalmente deixada a cargo 
da autoridade policial e do MP, esta que lhe é estranha. Se, de um lado, por força do art. 105, I, 
"a", da CRFB, compete ao STJ processar e julgar, originariamente, nos crimes comuns, o 
governador de Estado, de outro cabe ao MPU promover, privativamente, na forma da lei, a ação 
penal pública (art. 6º, V, da LC 75/1993) e ao MPF o exercício de suas funções nas causas de 
competência do STJ (art. 37, I, da LC 75/1993), sendo uma delas a de requisitar diligências 
investigativas e a instauração de inquérito policial, podendo acompanhá-los e apresentar provas 
(art. 38, II, da LC 75/1993). Dentro dessa linha de raciocínio, portanto, é possível concluir que se o 
réu, em 23 jul. 2013, era governador de Estado, cabia, obviamente, ao MPU, na época, 
investigá-lo pelos crimes de que tivera ciência a partir da representação criminal que lhe fora 
endereçada, como peça de informação, pelos então deputados estaduais Marcelo Freixo, Luiz 
Paulo e Paulo Ramos. Aqui ainda não se está propriamente no campo da jurisdição, pelo que não 
faria nenhum sentido que o Poder Judiciário, pela Corte Especial do STJ, na pessoa de algum 
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integrante, fosse chamado a participar das investigações, à revelia de qualquer questão a ser 
decidida, ligada ao controle da legalidade da investigação criminal em si e à salvaguarda de 
direitos individuais cuja franquia estivesse reservada à autorização prévia do Poder Judiciário. A 
renúncia do réu ao governo do Estado do Rio de Janeiro em 03 abr. 2014, contudo, fez cessar a 
prerrogativa de foro que até aquele momento ele detinha, e por tabela, a atribuição do MPU para 
continuar o seu trabalho investigativo; razão do declínio, pela Vice-Procuradora-Geral da 
República, em proveito do MP do Estado do RJ, do exercício de suas funções de órgão de 
execução. É possível dizer, em certa medida, que situação análoga a versar sobre a perda do foro 
privilegiado em virtude de renúncia a mandato eletivo já foi enfrentada pelo STF (1ª T.) na AP 606 
QO: "[...] havendo a renúncia ocorrido anteriormente ao final da instrução, declina-se da 
competência para o juízo de primeiro grau." (Rel. Min. Roberto Barroso, j. em 12 ago. 2014, DJe 
18 set. 2014). Lembro, ainda, por oportuno, que já em 1999, na Questão de Ordem no Inquérito 
687, o STF havia cancelado formalmente a Súmula 394 da Corte, que dispunha que cometido o 
crime durante o exercício funcional, prevalecia a competência especial por prerrogativa de função, 
ainda que o inquérito ou a ação penal fossem iniciados após a cessação daquele exercício. Digo 
que a analogia se faz "em certa medida" porque no caso da AP 606 QO já havia processo judicial 
em tramitação, e portanto, a solução do problema teve de desafiar, não o declínio de atribuição a 
cargo do MP, e sim o de competência a cargo do órgão jurisdicional que até então vinha atuando 
no feito em razão da regra da prerrogativa de foro. No caso da investigação de fatos 
supostamente criminosos que teriam sido perpetrados pelo réu SERGIO CABRAL e sua então 
esposa, ADRIANA, não houve sequer exercício de jurisdição até o encaminhamento, para o MP do 
Estado do RJ, das investigações até então desenvolvidas no âmbito da Vice-Procuradoria-Geral 
da República, e por isso o declínio de atribuição de um órgão ministerial para outro, de outra 
esfera. Como já lecionado por Roberto Lyra: "Dentro da esfera das suas atribuições, cada membro 
do Ministério Público tem independência de movimentos para requerer diligência, para denunciar 
ou pedir arquivamento inicial de processos, para opinar, a favor ou contra o réu, para recorrer ou 
não, para expor certos argumentos, de preferência a outros." (LYRA, Roberto. Teoria e Prática da 
Promotoria Pública. Sergio Antonio Fabris, 2ª edição, 1989, p. 166). E dentro dessa área de 
independência do Parquet, há também liberdade e espaço para o declínio de atribuição 
(ressaltando que não estou agora a me referir ao conceito de competência jurisdicional, mas 
tão-somente ao de atribuição ministerial), sem que a decisão do membro do Ministério Público 
deva estar necessariamente sujeita ao crivo revisional de órgão do Poder Judiciário, sob pena de 
ofensa à independência funcional insculpida como princípio institucional do Ministério Público pelo 
§ 1º do art. 127 da CFRB. Não se pode, portanto, pelas razões expostas, concluir-se pela 
caracterização da ilicitude da prova ante a falta de chancela do STJ ao declínio de atribuição do 
MPU para o MP do Estado do RJ, e nem pela incompetência deste Juízo, já que quando este 
órgão jurisdicional foi chamado a exercer pela primeira vez nestes autos a sua função, o acusado 
já não mais era governador de Estado e já não mais gozava de prerrogativa de foro. 
 
Rejeito a preliminar de atipicidade do fato, também suscitada pelo réu SERGIO CABRAL nos 
memoriais por ele apresentados. A preliminar em voga, na verdade, encontra-se assentada sobre 
um capcioso estratagema de linguagem, por meio do qual o acusado, denunciado por haver 
emprestado, enquanto governador de Estado, aos helicópteros oficiais postos à sua disposição 
por força do cargo, em proveito próprio ou alheio, fins diversos daqueles próprios ou regulares, 
preferiu dizer que a imputação contra si lançada se refere a um suposto mau uso de "serviços de 
transporte aéreo" ("sic"), sabedor, obviamente, de que o objeto material do crime de peculato só 
pode ser bem, valor ou dinheiro, e não propriamente o uso indevido de serviço, que seria, então, 
para os fins do art. 312 do CP, conduta atípica, com exceção da regra do art. 1º, II, do Decreto 
201/1967, aplicável somente aos prefeitos municipais. Fácil é perceber que o réu, quando voava 
com exclusividade em um moderno e confortável helicóptero AGUSTA AW109SP, da frota oficial, 
com vistas a atender a objetivos exclusivamente privados, não fazia uso de qualquer serviço 
público, mas de um BEM PÚBLICO, sendo certo que esses vôos, aliás, jamais visaram a 
satisfazer necessidades essenciais e secundárias da coletividade, como estaria a exigir o próprio 
conceito jurídico de serviço público. Colho em Celso Antonio Bandeira de Mello: "Serviço público é 
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toda atividade de oferecimento de utilidade ou comodidade material destinada à satisfação da 
coletividade em geral, mas fruível singularmente por administrados, que o Estado assume como 
pertinente a seus deveres e presta por si mesmo ou por quem lhe faça as vezes, sob um regime 
de Direito Público - portanto, consagrador de prerrogativas de supremacia e de restrições 
especiais - instituído em favor dos interesses definidos como públicos no sistema normativo." 
(MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. Malheiros, 26ª edição, 2009, 
p. 665). A rigor, os vôos do então governador SERGIO CABRAL, ora réu, visavam, em grande 
parte, dinamizar as suas idas ao Condomínio Portobello, em Mangaratiba, onde o acusado, tal 
como depois o tempo veio a revelar de modo público e notório, se reunia com secretários, 
políticos, empresários e afins, com vistas a acertar vergonhosos esquemas de corrupção, o que foi 
tema de inúmeras reportagens e nos é contado, ainda, pelo jornalista Tom Cardoso, no seu livro 
"Se não fosse o Cabral: A máfia que destruiu o Rio e assalta o País" (Tordesilhas, 2018, p. 166): 
"[...] Sem Marcello Alencar para atrapalhar, o novo amigo de infância de Lula, venerado por todas 
as esferas da sociedade carioca e blindado por parte da grande imprensa, satisfeita com 
investimentos milionários do mandatário em anúncios de publicidade, podia se dar ao luxo até de 
fazer quatro viagens por dia a Mangaratiba usando o helicóptero do Estado. Nos anos que se 
seguiram, até o início da derrocada política de Cabral no meio do segundo mandato, o governador 
faria mais de duas mil viagens para o paradisíaco condomínio do litoral fluminense, a maioria com 
'fins particulares'. Os vôos diários a Mangaratiba se tornaram cada vez mais urgentes e 
necessários, dado o aumento do número de 'compromissos' firmados por Cabral, outro eufemismo 
usado pelo governador nas conversas telefônicas, mesmo com a ausência de vigília. O primeiro 
compromisso fora formado logo nas primeiras horas de despacho no Palácio Guanabara e 
envolvia velhos cúmplices e conhecidos: os empresários do transporte público." 
 
Rejeito, por fim, a preliminar suscitada pelo réu SERGIO CABRAL, de nulidade das provas do 
processo por suposta quebra da cadeia de custódia, tendo a defesa do acusado sustentado, em 
síntese, que a falta de rastreabilidade das planilhas de custo e outras, bem como dos diários de 
bordo e planos de vôo das aeronaves e, ainda, da relação dos pilotos, documentos esses que os 
órgãos de investigação teriam amealhado através de arquivos digitais e de ofícios datados, em 
sua maioria, do ano de 2017, época já bem posterior à dos fatos em apreço, colocaria sob 
suspeita a sua confiabilidade e os impediria de serem usados para qualquer fim. Não assiste razão 
ao acusado. A disciplina legal acerca da preservação da cadeia de custódia da prova não existia 
entre nós até o advento da Lei 13.964/2019, que trouxe inovações para o Direito e o Processo 
Penal oriundas do chamado "Pacote Anticrime", e acrescentou ao CPP, dentre outros dispositivos, 
os arts. 158-A até 158-F, esses regrando a matéria. Os institutos processuais são regidos pelo 
princípio do "tempus regit actum", contemplado pelo art. 2º do CPP, que diz que a lei processual 
penal aplica-se desde logo, sem prejuízo, contudo, da validade dos atos realizados sob a vigência 
de lei anterior, sendo este o caso. Em outras palavras, atos passados, já realizados na 
conformidade de lei anterior depois revogada, permanecerão plenamente válidos. As provas 
documentais aqui vergastadas pelo acusado já haviam sido produzidas sob a égide da lei 
processual então vigente quando, em 23 jan. 2020, passaram a viger no País as inovações 
trazidas pelo assim chamado "Pacote Anticrime". Ausente, deste modo, qualquer ilegalidade. Com 
efeito, não é possível se falar em quebra da cadeia de custódia por inobservância de dispositivos 
legais que sequer existiam. E há mais: a disciplina da cadeia de custódia da prova está dirigida à 
produção da prova de natureza científica. É ler o § 1º do art. 158-A do CPP: "O início da cadeia de 
custódia dá-se com a preservação do local de crime ou com procedimentos policiais ou periciais 
nos quais seja detectada a existência de vestígio." No caso deste processo, a documentação a 
respeito da qual o réu diz padecer de nulidade foi coletada, fundamentalmente, junto à própria 
Administração Pública e/ou a entidades que eram, elas mesmas, a fonte primária dos 
esclarecimentos consignados naqueles papéis, sem que se pudesse cogitar de outros elos da 
aludida cadeia. Sendo assim, levando-se em conta que a notícia dos crimes de peculato não foi 
sequer contemporânea ao primeiro governo SERGIO CABRAL (2007-2010) e nem mesmo à 
primeira metade do segundo governo (2011-2014), dado que a representação dos então 
deputados estaduais Marcelo Freixo, Luiz Paulo e Paulo Ramos ao MPF datou de 08 jul. 2013 (fls. 
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36-39), quando só então foram iniciadas as investigações a respeito das infrações penais ali 
alarmadas, seria, então, de se perguntar se à luz do que disciplina o § 1º do art. 158-A do CPP, a 
Administração Pública haveria de ter sido totalmente paralisada, e todo o seu acervo documental 
mantido absolutamente intocado, ainda que à custa do mais absoluto engessamento da máquina, 
até que se pudesse, enfim, no ano de 2017 principalmente, coletar nos seus arquivos grande parte 
da prova documental na qual se lastreou a denúncia, tudo isso com vistas à preservação do local 
de crime... Outro ponto a também ser considerado: o réu não trouxe nenhum elemento aos autos 
que pudesse ser capaz de demonstrar, ainda que de forma mínima, ter existido alguma 
adulteração na prova, ou ainda, alteração na sua ordem cronológica e mesmo a interferência de 
quem quer que fosse, na produção de seu conteúdo, a ponto de invalidá-la. Limitou-se o réu, isto 
sim, a tecer considerações vagas e vazias de nulidade da prova, o que não deve, obviamente, ser 
acatado. A defesa bradou em negrito: "O que se pretende evitar é o massacre." (fls. 1867). 
Caberia perguntar a que massacre ela quis se referir. Talvez ao dos servidores públicos estaduais 
fluminenses, que diretamente atingidos pelo estrago que os desvios de recursos e outras formas 
de corrupção causaram aos cofres do RJ, em especial nos anos em que o réu esteve à frente do 
governo do Estado (daí os já muitos anos de pena que tem a cumprir), tiveram de sobreviver, sem 
salários, da comiseração pública, lançando-se em humilhantes e cansativas filas, sob o sol ou a 
chuva, não importando a idade, para poderem conseguir cestas básicas ("SERVIDORES do RJ 
entram em fila por cestas básicas pela 2ª vez em 4 dias", Jornal Nacional, Edição do dia 18 jul. 
2017, disponível na Internet em: 
http://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2017/07/servidores-do-rj-entram-em-fila-por-cestas-basi
cas-pela-2-vez-em-4-dias.html). Talvez ao dos policiais militares, que por absoluta falta de 
recursos tiveram de recorrer à ajuda de comerciantes para o abastecimento e a manutenção das 
viaturas da corporação, e assim poderem continuar nas ruas com o mínimo de eficiência, por amor 
à missão ("SEM COMBUSTÍVEL nos carros, PM recorre a comerciantes para rondas no Rio", G1 
Rio, Reportagem do dia 04 abr. 2017, disponível na Internet em: 
https://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/sem-combustivel-nos-carros-pm-recorre-a-comerciantes-
para-rondas-no-rio.ghtml). Pouco provável, no entanto, que o negritado brado da defesa haja se 
referido realmente ao réu, que nessa mesma época, em 2017, enquanto o MP buscava junto à 
Administração Pública, segundo o nobre advogado, informações sobre os vôos da alegria; 
servidores famintos buscavam cestas básicas para terem do que se alimentar e policiais militares 
sem recursos buscavam formas alternativas de fazer rodar as próprias viaturas, recebia - vejam 
só! - na cadeia pública em que se achava recolhido, por incrível que a qualquer um pareça, peças 
de presunto cru português do Porto e de queijo "saint paulin" e "chavroux" ("QUEIJO de cabras 
francesas achado na cela de Cabral custa R$ 300,00 o quilo", Jornal Extra, Reportagem do dia 28 
nov. 2017, disponível na Internet em: 
https://extra.globo.com/noticias/rio/queijo-de-cabras-francesas-achado-na-cela-de-cabral-custa-30
0-quilo-22122224.html), fato amplamente noticiado pelos principais veículos jornalísticos do País, 
e que, por isso, não constitui, aqui, nenhuma novidade.  
 
Passo a examinar o mérito. 
 
Materialidade delitiva e autoria dos crimes de peculato-desvio de que tratam estes autos, 
provadas.  
 
Emergem dos documentos e dos testemunhos amealhados em todo o caderno processual, 
consistentes elementos de convicção a respeito da existência dos peculatos-desvio e de seus 
responsáveis penais.  
 
A relação das aeronaves estaduais inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB), e dentre 
elas, aqueles helicópteros vinculados à Subsecretaria Adjunta de Operações Aéreas (SAOA) a 
que alude a denúncia, consta de documento encaminhado pela ANAC, às fls. 06.  
 
A representação criminal feita à Procuradoria da República no Rio de Janeiro pelos então 
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deputados estaduais Marcelo Ribeiro Freixo, Luiz Paulo Corrêa da Rocha e Paulo Sérgio Ramos 
Barboza, datada de 08 jul. 2013, com "notitia criminis" acerca dos vôos feitos pelo então 
governador do Estado, e ora réu, SERGIO CABRAL, e família, com desvio de finalidade e à custa 
dos cofres públicos, para que atendessem a interesses exclusivamente privados do representado 
e de sua então esposa, ADRIANA, consta às fls. 36-39.  
 
Reportagem da Veja, datada de 05 jul. 2013, sob o título: "O Brasil descobre as viagens de 
Cabral", acerca dos vôos a que aludiu a representação criminal daqueles parlamentares 
fluminenses, foi juntada às fls. 41-43.  
 
A reportagem, aliás, instruiu a sobredita representação dos parlamentares da ALERJ.  
 
Ofício subscrito pelo réu quando governador, datado de 09 set. 2013 (documento oficial, portanto), 
confeccionado em resposta à Subprocuradoria-Geral da República (Ofício GG 571) e no qual o 
demandado não só admitiu a realização dos vôos repercutidos na reportagem da Veja e na 
representação criminal daqueles deputados a quem chamou de opositores, como também 
justificou tais deslocamentos aéreos, juntado às fls. 94-100. São os seguintes os pontos a serem 
destacados naquele ofício-resposta do demandado: a) os vôos, segundo alegou, teriam decorrido 
de recomendações oriundas da Subsecretaria Militar da Casa Civil e da Secretaria de Segurança, 
como meio preferencial de deslocamento do réu e de sua família, por questão de segurança, 
dadas as ameaças advindas de criminosos locais, inclusive de lideranças do tráfico já presas, em 
retaliação à política de combate às facções e de implantação das UPPs em áreas outrora 
dominadas pelo tráfico de drogas; b) não havia, até a edição do Decreto nº 44.310/2013 (cópia do 
decreto às fls. 101), qualquer regulamentação estadual em relação ao uso dos helicópteros, a 
exemplo de outras UF; c) após a veiculação da reportagem da Veja e de sua repercussão, o réu 
optou por não mais utilizar os helicópteros oficiais para o deslocamento da família até a casa de 
veraneio em Mangaratiba.  
 
A relação dos heliportos do Rio de Janeiro consta juntada às fls. 105-106.  
 
Ofício subscrito pelo então secretário de Estado da Casa Civil, Leonardo Espíndola, datado de 
mai. 2016 (Ofício Casa Civil nº 658/2016), feito em resposta a anterior solicitação da PGJ do RJ 
em fls. 120, e esclarecendo ao Parquet, no aludido comunicado, que até a edição do Decreto nº 
44.310/2013 não havia ainda o registro nominal obrigatório dos passageiros das aeronaves 
oficiais, mas apenas os controles diários de vôos, embora confeccionados estes, com data, 
período, tipo de vôo, destino, quantidade de passageiros e órgão solicitante, juntado às fls. 114. 
Como ofício, o subsecretário fez encaminhar ao MP, ainda, toda a documentação vindicada a 
respeito dos vôos, esta que foi juntada às fls. 121-183.  
 
O Comando da Aeronáutica (COMAER) encaminhou, por DVD (fls. 191), mediante ofício datado 
de 22 jun. 2016, (fls. 189), as cópias dos planos de vôos de aeronaves oficiais encontradas nos 
arquivos dos órgãos integrantes do Sistema de Comando do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB), 
entre 2011-2014.  
 
No documento de fls. 134/134-verso, datado de 22 nov. 2016, a investigação da Delegacia 
Especial de Crimes Contra a Fazenda (DEFAZ) apontou o seguinte: "Às fls. 64-68 do 
procedimento MPRJ nº 2014.00429034, consta resposta do então Governador SERGIO CABRAL. 
No Ofício de resposta o ex-governador não negou o uso da aeronave estadual para fins 
particulares, salientando, contudo, que até aquela data não havia decreto que regulamentasse o 
uso dos helicópteros oficiais, bem como que o uso foi motivado por motivo de segurança do 
ex-governador e de sua família, tendo em vista as ameaças que recebia por parte de criminosos. 
Assim, o uso particular do helicóptero oficial era realizado por orientação da Subsecretaria Militar 
da Casa Civil e da Secretaria de Segurança. Em 02.08.2013 foi editado pelo então Governador o 
Decreto Estadual nº 44.310/2013, regulamentando a utilização dos helicópteros oficiais, prevendo 
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em seu artigo 4º o uso em missões oficiais ou por questões de segurança da autoridade, conforme 
recomendação da Subsecretaria Militar da Casa Civil. Às fls. 109-259 consta Ofício da 
Subsecretaria da Casa Civil do Governo do Estado esclarecendo que até o mês de julho de 2013 
não havia obrigatoriedade de registro nominal dos passageiros, o que mudou a partir da edição do 
Decreto nº 44.310, de 02.08.2013. Sendo assim, no período anterior à edição do referido Decreto 
somente eram realizados os controles Diários de Vôo, contendo a data, o período, o tipo de vôo, 
os destinos, a quantidade de passageiros e órgão solicitante. Dos documentos acostados, é 
possível perceber que o ex-Governador mesmo após a edição do Decreto que estabelece o uso 
apenas de autoridades, conforme o art. 3º do referido Decreto, continuou utilizando-se do 
helicóptero oficial para deslocar-se para Mangaratiba, algumas vezes sozinho e outras 
acompanhadas de seus familiares e de uma funcionária de sua residência, sempre sob a rubrica 
de 'recomendação da Subsecretaria Militar da Casa Civil'." [destaquei].                         
 
AQUI JÁ TEM LUGAR UM DADO INTERESSANTE: O réu, em documento oficial por ele subscrito 
às fls. 94-100, ADMITIU a realização dos vôos ditos ilegais divulgados pela reportagem da Veja e, 
depois, também pela representação criminal dos então deputados estaduais Marcelo Freixo, Luiz 
Paulo e Paulo Ramos. Alegou, PORÉM, nada haver de errado com aqueles vôos, já que se 
justificavam pelas ameaças que recebia da parte de criminosos e por força de recomendação da 
inteligência oficial do Estado, destacando, ainda, que até a edição do Decreto nº 44.310/2013, não 
havia nenhuma regulamentação jurídica para o uso das aeronaves. No mesmo documento de fls. 
94-100, o réu também destacou que depois da repercussão da reportagem da Veja em relação 
aos vôos, DECIDIU por não mais utilizar os helicópteros para o deslocamento de sua família até a 
casa de veraneio em Mangaratiba. Acontece que depois de feita uma análise nos diversos 
documentos que foram carreados para os órgãos investigativos ao longo dos trabalhos de 
apuração que prosseguiu, constatou a DEFAZ que mesmo depois da edição do Decreto nº 
44.310/2013, o réu CONTINUOU se valendo das aeronaves oficiais para se deslocar, por vezes 
sozinho e outras com a família, até o Condomínio Portobello, em Mangaratiba (fls. 134/134-verso). 
A CONCLUSÃO A QUE CHEGO DISTO TUDO É A SEGUINTE: Não havia, de maneira 
suficientemente séria, qualquer ameaça ao réu e/ou à sua família, oriunda de criminosos, que 
justificasse o uso de aeronaves, ou então não havia nenhuma necessidade real de deslocamento 
do réu para Mangaratiba, ancorada no interesse público, que justificasse tais vôos; afinal, em um 
caso ou em outro, se assim o fosse, o réu não teria feito consignar no ofício de fls. 94-100, que 
depois da reportagem da Veja e de sua má repercussão, decidira-se por não mais fazer uso dos 
helicópteros do Estado para o deslocamento da família até a sua casa de veraneio em 
Mangaratiba. E mais: a persistência na utilização das aeronaves para tal fim, mesmo depois de 
editado o Decreto nº 44.310/2013 e de repercutido na imprensa e junto aos órgãos investigativos o 
escândalo dessas viagens excessivas com ou por parentes, amigos, empregados domésticos, 
namoradas dos filhos e cachorro de estimação, revela o DOLO do acusado de enganar as 
autoridades e de continuar perpetrando seus peculatos, posto que, tal como depois o decorrer dos 
fatos iriam publicamente revelar, as idas até Mangaratiba não podiam deixar de acontecer de uma 
hora para outra, tendo em vista o volume e a importância das negociatas que eram feitas naquele 
lugar, e os interesses nelas envolvidos. Tanto que o próprio acusado, quando em depoimento 
perante a Justiça Federal (7ª Vara no RJ) em 2019, no âmbito do processo instaurado em razão 
das investigações da "Operação Fratura Exposta", que revelou a existência de esquemas de 
corrupção na Saúde, decidiu confessar que, de fato, operava, sim, esses tenebrosos esquemas, e 
reconhecer, ademais, que o seu apego a poder e a dinheiro era um vício; o que na época foi 
amplamente divulgado ("MEU apego a poder e dinheiro é um vício, diz Cabral", Jornal do Brasil, 
reportagem do dia 26 fev. 2019, disponível na Internet em: 
https://www.jb.com.br/rio/2019/02/984754-meu-apego-a-poder-e-dinheiro-e-um-vicio--diz-cabral.ht
ml). 
 
Reportagem do Estadão, datada de 10 dez. 2013, revelando que o réu havia continuado a voar 
para Mangaratiba nas aeronaves do Estado alegando riscos, juntada às fls. 197-198. 
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Reportagem de O GLOBO, datada de 21 fev. 2017, sob o título "Cabral admite em depoimento uso 
de helicópteros do Estado para fins particulares", juntada às fls. 219-224. Aqui, vale a transcrição 
de trecho daquela matéria jornalística trazida a estes autos: "RIO - O ex-governador do Rio, Sergio 
Cabral (PMDB), afirmou nesta terça-feira, em depoimento feito por videoconferência, que fez uso 
particular dos helicópteros do Governo do Estado para suas idas à Mangaratiba, onde tem casa. 
Cabral é réu numa ação popular que apura se houve excessos na utilização das aeronaves 
durante o seu mandato no Palácio Guanabara. - Durante o fim de semana pode ser que sim [tenha 
usado o helicóptero para fins particulares], alguma situação em que me desloquei... - afirmou o 
ex-governador, sendo indagado novamente pela juíza Luciana Losada Albuquerque Lopes, da 8ª 
Vara da Fazenda Pública, se eram deslocamentos para fins particulares: - É - confirmou Cabral, 
que acompanhou os demais depoimentos. O ex-governador alegou que havia uma recomendação 
da Subsecretaria do Gabinete Militar, por conta de segurança, para os deslocamentos serem feitos 
de helicóptero: - Toda hora havia denúncias de ameaças a mim e à minha família. Cabral foi 
questionado se convidados da família viajaram nas aeronaves do governo para Mangaratiba: - 
Pode ter havido de modo excepcional - disse."  
 
Documento expedido pelo subsecretário-adjunto de Operações Aéreas (SAOA), datado de 22 mar. 
2017, com planilhas dos custos operacionais por hora de cada aeronave da SAOA, estas 
confeccionadas com base em informações recebidas dos próprios fabricantes, juntado às fls. 
288-294. 
 
Relatórios de vôos no período de 2011 a 2014, juntados às fls. 295-376. 
 
Termos de declarações de testemunhas ainda em sede extrajudicial às fls. 391-395, 443-337, 
338-451, 452-455, 456-459, 461-464, 465-468, 469-473, 522-525, 528-530, 533-536, 538-541, 
543-546, 547-550, 553-556, 559-562, 564-568, 576-579 e 583-585, e síntese de todos eles às fls. 
1116-1138. Esses depoimentos, como mais adiante se verá, foram depois retomados em Juízo, 
sob o crivo do contraditório, e somados a mais alguns outros, conforme as mídias audiovisuais em 
DVD colacionadas às fls. 1417, 1488, 1531, 1608, 1660 e 1725 (sendo que a mídia de fls. 1764 
refere-se apenas aos interrogatórios), e então, ao contrário do que afirmara o réu à Justiça 
Fazendária, de que fizera ele, segundo a reportagem de O GLOBO juntada às fls. 219-224, muito 
pouco uso dos helicópteros oficiais para fins pessoais, o certo é que os testemunhos revelaram 
que o réu, na verdade, fez, sim, um uso bastante excessivo daquelas aeronaves para fins 
particulares, principalmente com idas contínuas à Mangaratiba, o que, inclusive, era objeto de 
crítica por parte dos pilotos, tendo havido até mesmo o transporte de amigos do casal SERGIO 
CABRAL e ADRIANA, de Mangaratiba para o Sambódromo, durante o Carnaval. Sobre essas 
afirmações vale conferir, em especial, os depoimentos judiciais dos pilotos Élcio Damião Almeida 
de Lima e Rodrigo Mendes Medina de Figueiredo. 
 
Documento assinado em 19 abr. 2017 pelo subsecretário-adjunto de Operações Aéreas (SAOA), 
às fls. 496, encaminhando ao MP, em DVD (fls. 497), os relatórios de vôo entre 2007-2014. 
 
Arquivos digitais contendo a íntegra do Processo nº 0256088-18.2013.8.19.0001 (ação popular) 
então em trâmite junto à 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital, juntados às fls. 503, havendo, 
ainda, cópias de peças dessa ação às fls. 951-1016. 
 
A Subsecretaria Militar prestou informações que foram juntadas às fls. 799-814, contendo a 
relação dos pilotos à disposição da SAOA, e a partir de fls. 815, indo até fls. 880, a relação dos 
vôos feitos durante o período em que o réu esteve à frente do governo do Estado, com 
informações a respeito desses vôos. O mesmo órgão, às fls. 883-884 e 891-892, em ofícios 
datados de 06 mar. 2018, instruídos, ambos, por documentos comprobatórios (fls. 885-888 e 
898-922), informou o seguinte, em relação ao período compreendido entre os anos de 2007 a 
2014: QUE a família Cabral, quando em Mangaratiba, na casa de veraneio do Condomínio 
Portobello, dispunha de 03 (três) veículos, sendo um deles blindado, e de 11 (onze) militares 
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armados no serviço de segurança, os quais ficavam à disposição da família 24 (vinte e quatro) 
horas, revezando-se os agentes de segurança em turnos de 6 (seis) horas e percebendo, para 
tanto, diárias de hospedagem e de alimentação, vez que pernoitavam em pousadas da própria 
cidade de Mangaratiba; QUE as aeronaves não pernoitavam na casa de Mangaratiba; QUE houve, 
entre 2007 e 2014, 86 (oitenta e seis) solicitações de vôo registradas para fins de atendimento à 
então primeira-dama, ADRIANA, sem a presença de SERGIO CABRAL; QUE entre 2007 e 2014 
foram realizados 1.039 vôos com pouso no Condomínio Portobello, em Mangaratiba, e 396 vôos 
em missões oficiais, e ao menos em 109 oportunidades foram disponibilizados aos acusados, 
simultaneamente, mais de um helicóptero, para que se deslocassem, ou familiares, empregados, 
amigos e terceiros desconhecidos, entre as cidades do Rio de Janeiro e Mangaratiba; QUE foram 
feitos 1.033 vôos entre a Lagoa e o Palácio Guanabara, no período de 2007 a 2014, sendo que 
quanto ao também ex-governador PEZÃO, este, enquanto esteve morando no Leblon, ia até o 
Palácio Guanabara de carro; QUE havia à disposição do réu, SERGIO CABRAL, veículos 
automotores blindados e escoltados por militares armados, descaracterizados, e motociclistas 
militares fardados e em motos caracterizadas.  
 
AQUI, NOVAMENTE, HÁ LUGAR PARA MAIS ALGUNS DADOS INTERESSANTES: As 
solicitações de vôo feitas por ADRIANA comprovam que ela, como primeira-dama, tinha total 
autonomia para requisitar os helicópteros, realizando deslocamentos sem a presença do então 
marido e governador do Estado, SERGIO CABRAL. As viagens desnecessárias e habituais da 
família Cabral para o requintado Condomínio Portobello, em Mangaratiba, importavam para o 
Estado do Rio de Janeiro elevados custos que, por sua vez, não se limitavam apenas aos de 
combustível e de manutenção das aeronaves, mas também aos de todo o aparato de segurança 
que precisava ser mobilizado sempre que tais viagens aconteciam. O réu, embora usasse escolta 
para ir de sua casa, no Leblon, até o heliporto da Lagoa, e depois uma aeronave para ir do 
heliporto da Lagoa até o Palácio Guanabara, não o fazia por questão de segurança, mas por mero 
deleite, já que contava com todo um aparato militar composto por veículos blindados e 
motociclistas caracterizados que lhe faziam a escolta nos deslocamentos terrestres, sendo que o 
seu sucessor, PEZÃO, enquanto esteve igualmente morando no Leblon, ia para o Palácio 
Guanabara de carro. Em mais de uma centena de vezes houve, para os acusados, a 
disponibilização simultânea de mais de uma aeronave, o que, aliás, é a prova cabal de que os 
vôos para Mangaratiba, ou vindos de lá, transportavam não apenas a família Cabral, como 
também seus empregados, amigos e até terceiros desconhecidos, tudo às expensas do Estado. 
Aliás, neste ponto em especial, disse em Juízo, como mais à frente se verá, o piloto e testemunha 
Marcelo de Castro Pinto de Miranda, que durante o tempo em que esteve vinculado à SAOA, 
pilotando helicópteros, costumava transportar os filhos do governador, além de amigos e 
convidados da família, e por vezes também a ré ADRIANA, quando desacompanhada do então 
marido e governador, SERGIO CABRAL, este a quem raras vezes transportava. Disse também 
que já levou pessoas para festas particulares do casal, sem que presentes na aeronave 
estivessem os réus. E O QUE É TAMBÉM INTRIGANTE: Muito embora a razão sempre externada 
pelos réus como justificativa para que os vôos frequentes nos helicópteros oficiais do Estado 
acontecessem sem nenhum limite e para a satisfação de quaisquer finalidades, mesmo as 
estritamente pessoais, estivesse sempre ancorada na preocupação com a própria segurança, em 
vista de supostas ameaças de criminosos endereçadas ao então governador e à sua família, o fato 
é que o piloto e testemunha Rodrigo Mendes Medina de Figueiredo, em depoimento cuja síntese 
se acha transcrita às fls. 1129-1130, declarou ao MP o seguinte: "QUE o declarante pode afirmar 
que o então Secretário de Estado de Segurança [José Mariano] BELTRAME não tinha o costume 
de usar os helicópteros para fins pessoais, usava mais os da Polícia Civil e Polícia Militar e em 
serviço." Ora! Difícil imaginar que o secretário José Mariano Beltrame, titular da pasta da 
Segurança Pública durante os anos de SERGIO CABRAL à frente do Palácio Guanabara, 
estivesse sob menor risco que o governador e sua família. No entanto, isto não justificou o uso de 
aeronaves públicas para fins privados por parte do secretário, e como ele próprio declarou em livro 
autobiográfico: "Minha vida privada foi intensamente afetada pelo trabalho à frente da Secretaria 
de Segurança. Não falo apenas da obrigatória exposição pública, de entrevistas e fotografias. Eu 
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me refiro principalmente à minha segurança pessoal e à de minha família. Na medida do possível, 
tento levar uma vida normal, procuro não pensar mais do que o necessário nas ameaças ou nos 
riscos inerentes ao cargo. Meu limite é o da prudência. Vou à missa aos domingos, gosto de correr 
e procuro fazer ginástica numa academia. Tenho poucos amigos de convivência estreita, 
decorrência dos anos de Polícia Federal, daquela vida itinerante, sempre em trabalhos sigilosos. 
[...] Ao longo de meus anos na pasta, recebi dezenas de ameaças de morte, detectadas pelo setor 
de inteligência, pelo serviço do disque-denúncia ou mesmo por alguns amigos e pela própria 
Polícia Federal. Nada muito concreto. Nenhuma veio diretamente a mim. Não me deixo abalar por 
isso. Não sei se é por conta da minha bagagem na polícia, de tanto conviver com esse tipo de 
ameaça, muito comum quando fazia parte daquele grupo da PF." (BELTRAME, José Mariano. 
Todo dia é segunda-feira. Sextante, selo Primeira Pessoa, 2014 - versão eletrônica). 
 
Os documentos de fls. 1035-1064 e 1067-1091 provam as despesas de manutenção e de 
combustível com as aeronaves utilizadas pelos réus e os de fls. 1066-1088, a variação do custo do 
litro do querosene de aviação, esta a depender do local de abastecimento de cada aeronave. Por 
outro lado, volto a destacar, o total dos vôos ilegais do réu SERGIO CABRAL nos helicópteros 
oficiais, para fins privados, e suas épocas, estão retratados, repita-se, nas informações da 
Subsecretaria Militar de fls. 883-884.  
 
Também às fls. 1185-1186, a Subsecretaria Militar, em ofício de 12 mar. 2018, informou nos autos 
o seguinte, em relação ao período de 2007 a 2014: "Item 1.1. Constam em nossos registros o total 
de 220 (duzentos e vinte) vôos (ida e volta) como em atendimento à ex-primeira dama Adriana 
Ancelmo, em aeronaves desta Subsecretaria-Adjunta de Operações Aéreas - SAOA, no período 
de 2007 a 2014, sem a presença de seu marido, o então governador do Rio de Janeiro, Sergio 
Cabral. Item 1.2. Os vôos contidos no item 1.1. totalizam 190 (cento e noventa) horas de vôo. Item 
1.3. O custo operacional desses vôos é calculado em dólares americanos, usando como referência 
valores fornecidos pelos fabricantes relativos a uma hora de vôo (anexo III) variando de acordo 
com o modelo do helicóptero e inclui também os custos com combustível e manutenção. No anexo 
II constam os valores aplicados e calculados por aeronave, tendo-se chegado ao custo total de 
US$ 187.726,00 (cento e oitenta e sete mil seiscentos e vinte e seis dólares americanos), 
esclarecendo que para a conversão em Reais, na data do pagamento às empresas prestadoras de 
serviço de manutenção e ou fornecimento de peças, é feita a conversão pela PTAX (média diária 
dos valores do dólar americano no mercado) fornecida pelo Banco Central brasileiro."  
 
É de se destacar que as 86 (oitenta e seis) solicitações de vôo registradas para fins de 
atendimento à então primeira-dama, ADRIANA, sem a presença de SERGIO CABRAL, entre 2007 
e 2014, tal como informado às fls. 883-884, item 1.5, e fls. 887-888, referem-se apenas às rotas de 
Mangaratiba e de Armação dos Búzios, sendo que o total de 220 (duzentos e vinte) vôos que 
depois aparece às fls. 1185-1186, item 1.1. e também às fls. 1200, engloba também outros 
destinos, como deslocamentos dentro da própria cidade do Rio de Janeiro, para aeroportos e 
Projac, dentre outros destinos (vide fls. 1196), igualmente para fins privados. Deve ser repisado 
que tais deslocamentos, em especial para os aeroportos, foram muitos, tendo sido anexado a 
estes autos, além de outros documentos da PF, como registros migratórios do casal, uma 
reportagem do ESTADÃO, às fls. 613-614, a revelar que os réus teriam passado 264 vezes pela 
PF em viagens internacionais, de 2007 a 2016. 
 
Daí não existirem erros nas contas que o MP apresentou na denúncia, feitas com base em 
informações oficiais amealhadas junto a órgãos da Administração Pública.  
 
Quanto às provas orais, verifico o seguinte:  
 
Marcelo de Castro Pinto de Miranda, em síntese, declarou que desde 2006 é piloto, tendo 
ingressado em 2008 no governo, quando o réu SERGIO CABRAL já era o governador, quando, 
então, iniciou como copiloto, e se tornando comandante em 2010. Disse que muito embora fossem 
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raras as ocasiões em que o réu estivesse a bordo do helicóptero do depoente, costumava o 
declarante transportar, ainda assim, filhos, amigos e convidados do então casal SERGIO CABRAL 
e ADRIANA, tendo igualmente já transportado ADRIANA quando só, sem a companhia do então 
marido, e também as babás dos filhos e terceiros a mando dos acusados, como irmãs, cunhados e 
amigos, inclusive para festas particulares dos réus, e que as ordens vinham da Casa Civil, a 
pretexto da adoção de protocolos de segurança. Declarou que muitos vôos deixaram de acontecer 
após a edição do Decreto nº 44.310/2013, diante da obrigatoriedade de que todos os passageiros 
fossem registrados. 
 
Oswaldo Franco de Mendonça, em síntese, declarou que é piloto faz muitos anos, desde o 
governo Brizola, esclarecendo que todos os governadores, pelo que viu, faziam uso dos 
helicópteros, muito embora haja o depoente reconhecido que no governo Cabral houve um uso 
mais exagerado das aeronaves, sendo que as ordens para a realização dos vôos, segundo o 
declarante, partiam do gabinete da Casa Civil. Disse já ter ouvido falar na tal "revoada", termo que 
nasceu em virtude da utilização conjunta de vários helicópteros ao mesmo tempo, com vistas ao 
transporte simultâneo de passageiros. Pontuou que esses vôos, do que sabe, eram oficiais. 
Acrescentou que sob a ordem do governo do Estado, chegou já a transportar o ex-presidente da 
República, Lula, até o aeroporto Santos Dumont, quando este já não mais ocupava o cargo, e 
também familiares dos ora acusados, porém apenas quando acompanhados do então governador 
e ora réu, SERGIO CABRAL. Disse, também, que transportava o réu para Mangaratiba quase que 
diariamente, durante as férias escolares, e que depois de todo o ocorrido não tem havido 
transporte de parentes do governador. 
 
Cosmo Ferreira, em síntese, declarou ter pedido ao MP a instauração de um procedimento policial 
investigativo e haver ajuizado, outrossim, em 2013, uma ação popular em face do réu SERGIO 
CABRAL pelo uso ilegal dos helicópteros oficiais do Estado, tendo o acusado, naquela ação, 
confirmado ter feito, sim, uso daquelas aeronaves por orientação do subsecretário militar Fernando 
Messias Paraíso, em virtude dos riscos à segurança pessoal dele e da família. Disse que o 
subsecretário militar confirmou a informação do acusado e ex-governador. Esclareceu ser 
procurador da República aposentado e disse, ainda, que como oficial que foi da Polícia Militar, 
sabe que a alegação do réu não faz o menor sentido, posto que quando uma autoridade está sob 
algum risco real de morte, a primeira providência a ser tomada é a de evitar, o tanto quanto 
possível, os seus deslocamentos. Comentou que SERGIO CABRAL tinha à disposição, no Palácio 
Guanabara, uma companhia da PMERJ incumbida da sua segurança, e que ele, ainda assim, 
fazia questão de se deslocar quase que diariamente para Mangaratiba, algo absolutamente 
incompatível com qualquer protocolo de segurança. Esclareceu que o escopo da ação popular que 
ajuizou é o ressarcimento dos danos gerados ao erário fluminense em virtude do uso ilegal e 
abusivo das aeronaves. 
 
Élcio Damião Almeida de Lima, em síntese, declarou que o helicóptero AGUSTA AW109SP, o 
mais caro e sofisticado aparelho da frota, e o mais equipado e moderno, ficava à disposição do réu 
SERGIO CABRAL e de seus familiares próximos, e que o ex-governador normalmente chegava ao 
local de vôo da aeronave por meio de um carro blindado oficial. Explicou que "revoada" é termo 
que surgiu da prática comum do réu e ex-governador de querer viajar levando um grande grupo de 
pessoas do seu secretariado, o que implicava na necessidade de utilização de muitas aeronaves 
ao mesmo tempo. Declarou que os pilotos costumavam, sim, criticar o réu pelo uso excessivo dos 
helicópteros, inclusive para fins pessoais, com seguidas viagens até Mangaratiba. Disse que o réu 
SERGIO CABRAL fazia vôos quase que diários da Lagoa para Laranjeiras, trecho que diz ser bem 
curto, e que já ouviu dizer que a ré ADRIANA, certa vez, solicitou que um vôo fosse feito apenas 
para que ela pudesse pegar um vestido que havia esquecido. Confirmou já ter transportado para 
Mangaratiba pessoas outras que não os acusados, como, por exemplo, algumas babás 
uniformizadas e a prima de ADRIANA. Contou que depois da edição do Decreto nº 44.310/2013, 
os vôos diminuíram bastante. 
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Omar Jesus de Castro, em síntese, declarou atuar como comandante do bimotor ESQUILO e 
como copiloto nas demais aeronaves, assegurando ter habilitação para todas elas, e disse que os 
percursos que os helicópteros faziam passavam, muitas vezes, por zonas de risco, pelo que não 
era totalmente afastada, portanto, a possibilidade de que fossem eventualmente atingidos por 
disparos. Também declarou já ter ouvido, mas não presenciado, que ADRIANA, ora ré, já fez uso 
de uma aeronave apenas para buscar um vestido. 
 
Joel de Oliveira Suhett Filho, em síntese, declarou já ter voado com o réu SERGIO CABRAL no 
helicóptero ESQUILO, embora também seja habilitado a pilotar o AGUSTA AW109SP, julgando 
ser mais seguro o deslocamento aéreo que o terrestre, ainda que com escolta, a depender do 
trajeto. Afirmou que também entendia ser razoável o uso dos helicópteros pelo ex-governador. 
Disse que os vôos diminuíram significativamente após a edição do Decreto nº 44.310/2013 e que 
as aeronaves são abastecidas levando também em conta o número de passageiros, vez que o 
peso a ser levado também deve ser considerado. 
 
Rodrigo Mendes Medina de Figueiredo, em síntese, declarou que tem habilitação para pilotar 
todas as aeronaves, à exceção do AGUSTA AW109SP, e que por diversas vezes, embora sempre 
como copiloto, já voou com o réu e ex-governador SERGIO CABRAL, este que, aliás, ia para a 
casa em Mangaratiba quase todas as sextas-feiras, e durante as férias escolares quase que 
diariamente. Declarou já haver transportado, ainda, amigos e namoradas dos filhos dos acusados, 
muitas vezes sem a presença de SERGIO CABRAL, e que, inclusive, também já chegou a levar 
para Mangaratiba uma suposta corretora de imóveis cujo nome ignora. Contou já ter levado o 
deputado Paulo Melo até Saquarema cerca de três vezes por semana em média, e também para a 
fazenda particular dele, sem que presentes estivessem os acusados. Disse já ter presenciado 
mais de uma aeronave à disposição dos acusados em Mangaratiba, e que os pilotos a isso 
chamavam de "revoada". Esclareceu que em conversas informais alguns pilotos comentavam 
acerca do uso excessivo dos helicópteros e que depois da edição do Decreto nº 44.310/2013 
houve perceptível diminuição do número de vôos, em especial por parte do secretariado, tendo 
sido mais notável durante a gestão do também ex-governador PEZÃO. Declarou já ter levado os 
réus e dois casais, de madrugada, para o desfile de agremiações de samba no Sambódromo, 
durante o Carnaval, não se recordando, todavia, de onde partiu e nem onde fez o pouso. Narrou já 
haver presenciado o então secretário de Segurança José Mariano Beltrame utilizando helicópteros 
policiais, e não os da SAOA.  
 
Fernando Antônio Cavendish Soares, em síntese, declarou que já convivia com os réus em 
período anterior ao do início da gestão de SERGIO CABRAL à frente do governo do Estado, e que 
visitava com frequência o Condomínio Portobello, em Mangaratiba, onde tinha casa, sendo que 
esporadicamente ia para lá com o seu helicóptero particular. Quanto ao réu, declarou que ele ia 
toda sexta-feira para o Condomínio Portobello, sempre usando, para tanto, os helicópteros oficiais, 
inclusive para o transporte de pessoas da família e de funcionários, algo, aliás, sabido por todos. 
 
Adônis Lopes de Oliveira, em síntese, declarou que nunca voou com o acusado, mas apenas nos 
helicópteros da Polícia Civil. Disse estimar que o custo médio operacional de uma aeronave seja 
de USS 600,00 (seiscentos dólares americanos) por hora de vôo, e o dobro com relação ao 
AGUSTA AW109SP. Contou que do seu posto via o que acontecia, e as aeronaves do governo do 
Estado decolarem todo final de semana. Alegou que a seu juízo, não se justificavam os vôos da 
Lagoa para o Palácio Guanabara sob o pretexto de razões de segurança, posto que o trajeto é 
curto e que o governo fluminense tem à sua disposição um sofisticado aparato de segurança, 
acreditando, portanto, que seria bem mais razoável que esses deslocamentos até Laranjeiras 
acontecessem de carro. Acrescentou que também já viu funcionários do casal ora réu, babás e até 
um cachorro sendo transportado nas aeronaves oficiais postas à disposição do então 
ex-governador SERGIO CABRAL. 
 
Erika Delarmelina, em síntese, declarou que já transportou os réus e toda a família para 
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Mangaratiba, além de funcionários, empregados e cachorro, não sabendo esclarecer se estavam 
em agenda oficial, e confirmou já haver acontecido de mais de uma aeronave decolar mesmo 
tempo, ao menos duas e às vezes, em épocas de carnaval, até três. Disse já ter participado de um 
vôo que partiu do Palácio Guanabara para Mangaratiba, após um desfile de escolas de samba, 
tendo sido transportados convidados desacompanhados dos réus. Esclareceu que por mais de 
uma vez já voou transportando convidados do ex-governador, embora não tenha como precisar o 
número de vezes. Esclareceu também já ter levado o réu SERGIO CABRAL, por diversas vezes, 
da Lagoa ao Palácio Guanabara ou palácio laranjeiras, já tendo também voado para os aeroportos 
Santos Dumont e Galeão. Disse estimar que o custo operacional do modelo AGUSTA AW109SP 
seja só um pouco superior ao de outras aeronaves, não chegando a ser o dobro, e acreditar que a 
compra desse helicóptero pelo governo do Estado fosse necessária. 
 
Ricardo Pegado Atochero, em síntese, declarou já ter voado com os réus e filhos, tendo por vezes, 
no mesmo vôo, babás. Também declarou já ter voado por diversas vezes tendo a bordo 
secretários. Trabalhava por escala, mas era comum que nas sextas-feiras ou aos domingos, 
quando coincidia de estar trabalhando, ter de fazer viagens até Mangaratiba, ou de lá para o Rio 
de Janeiro. Disse já ter ouvido falar que colegas seus da SAOA já teriam chegado a transportar as 
namoradas dos filhos do ex-governador SERGIO CABRAL nos helicópteros oficiais. Declarou que 
os vôos até Mangaratiba não faziam parte da agenda oficial, posto que tinham por destino a casa 
de veraneio dos acusados, e que o número de vôos diminuiu bastante após a edição do Decreto 
nº 44.310/2013. 
 
Sergio de Andrade Alves, em síntese, declarou já ter levado o réu a Mangaratiba várias vezes, 
muitas delas estando ele na companhia da ré e dos filhos, já tendo igualmente transportado para 
aquela cidade uma equipe de babás. 
 
Willian Miguel do Bonfim, em síntese, declarou que muito embora seja piloto lotado na SAOA, 
nunca transportou SERGIO CABRAL, mas esclareceu já ter ouvido falar que além dos réus, outras 
pessoas também voavam nas aeronaves oficiais, inclusive em ocasiões onde em razão do número 
de passageiros, vários helicópteros acabavam sendo usados ao mesmo tempo. Disse, ainda, que 
SERGIO CABRAL fazia com frequência, de helicóptero, o trajeto Lagoa x Laranjeiras. 
 
Fernando Messias Paraíso, em síntese, declarou que sendo subsecretário militar, cuidava da 
segurança do réu e de sua família, esclarecendo, no entanto, que as autorizações de decolagem 
partiam apenas da Casa Civil, esta que jamais comunicou ao gabinete militar a realização de vôos 
com a presença de outras pessoas. Reconheceu que o governo SERGIO CABRAL fez bastante 
uso das aeronaves, mas esclareceu também que havia tal recomendação por questões de 
segurança, já que a Superintendência de Inteligência monitorava a periculosidade das vias, 
havendo, ainda, informes de ameaças ao réu. 
 
Marcos César da Costa Oliveira, em síntese, declarou ter comandado o GAM por quatro anos e 
servir no gabinete militar, já tendo transportado os réus para Mangaratiba, e também, por vezes, a 
título de carona, alguma babá ou mesmo algum paletó que eventualmente o ex-governador 
estivesse a precisar para algum evento, tendo ainda aduzido que o deputado Paulo Melo, braço 
forte de SERGIO CABRAL na ALERJ, também usava as aeronaves oficiais para vôos particulares. 
Contou que as chamadas "revoadas" aconteciam nos dias de evento, quando, por razões de 
ordem política, várias autoridades queriam acompanhar o então governador e ora réu em seus 
deslocamentos, pontuando que nunca havia visto uma utilização tão grande das aeronaves oficiais 
quanto na época em que SERGIO CABRAL era o governador. Confirmou o uso dos helicópteros 
para o transporte de empregados e convidados do acusado, de Mangaratiba para o Rio de 
Janeiro, e disse que SERGIO CABRAL, embora se deslocasse da Lagoa para o Palácio 
Guanabara de helicóptero alegando questão de segurança, igual percurso passou a ser feito por 
seu sucessor por terra, com dispensa das aeronaves. Acrescentou que os réus também iam de 
helicóptero para a cidade de Armação dos Búzios, por vezes partindo da Lagoa e em outras, de 
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Mangaratiba, e que essas viagens supostamente eram realizadas tendo por destino a casa de 
veraneio do dono da AMIL (Edson Bueno).        
 
Antonio Fernando Guimarães Brito, em síntese, declarou que é apenas habilitado para pilotar o 
helicóptero ESQUILO bimotor e confirmou já haver transportado, pelo menos em cinco 
oportunidades, babás e empregados domésticos dos réus, desacompanhados. Confirmou que 
"revoada" era a utilização de até três aeronaves para o transporte de convidados do 
ex-governador SERGIO CABRAL e disse já ter feito mais de um vôo por dia apenas para o 
transporte de babás para Mangaratiba, sendo que outros pilotos também já chegaram a comentar 
terem feito vôos apenas para o transporte de funcionários dos acusados. 
 
Djalma da Conceição Neto, em síntese, declarou pilotar o ESQUILO bimotor e já haver 
transportado um desembargador do TJ com um assessor para a casa de veraneio dos réus em 
Mangaratiba, por ordem do Palácio Guanabara, e que era comum a prática da chamada 
"revoada", em que eram disponibilizados aos réus e aos seus respectivos convidados mais de 
duas aeronaves para fins de transporte. Declarou, ainda, que o também ex-governador PEZÃO, 
sucessor de SERGIO CABRAL, não fazia tanto uso dos helicópteros quanto o acusado quando no 
cargo. 
 
Gilson Fernandes, em síntese, declarou que tem habilitação para pilotar todas as aeronaves, à 
exceção do AGUSTA, tendo dito haver voado bastante com o então vice-governador PEZÃO no 
EC 135 T2, sendo que o AGUSTA AW109SP ficava destinado mais ao uso do réu. Disse que certa 
vez o réu cedeu o AGUSTA AW109SP para o transporte do ex-presidente da República MICHEL 
TEMER, após um evento, de modo que este pudesse retornar para São Paulo. Admitiu já ter 
ouvido comentários de que colegas já teriam chegado a transportar amigos da família, 
funcionários, cachorro e pranchas de surf. 
 
Jairo de Oliveira Pereira, em síntese, declarou ser habilitado para pilotar todas as aeronaves do 
SAOA, exceto o AGUSTA AW109SP, que servia exclusivamente aos réus. Contou que toda 
sexta-feira, estando a trabalho, fazia o trajeto para Mangaratiba levando babás, empregados 
domésticos e convidados, já tendo também transportado o então deputado Paulo Melo para 
Saquarema. Disse que o réu costumava sair do Leblon, com escolta, de carro, rumo ao heliporto 
da Lagoa, onde sempre chegava com seguranças, e que dali ele voava para Laranjeiras, o que 
acontecia diariamente. 
 
Marcus Pinho Tinoco, em síntese, declarou estar desde 2009 na SAOA e ter habilitação para 
pilotar o DAUPHIN AS 365 N1, o EC 135 T2 e o AS 355 NP. Disse já ter transportado a ré 
ADRIANA e os filhos, e também as babás com os filhos do réu e o cachorro. Declarou já ter ouvido 
de outros colegas pilotos que eles já chegaram a transportar os amigos dos filhos e até prancha 
de surf. Contou, ainda, já ter visto mais de uma aeronave no Condomínio Portobello. 
 
Sergio Thiago Faria Silva, em síntese, declarou que está desde 2012 na SAOA e que só tem 
habilitação para pilotar as duas aeronaves ESQUILO, dizendo já ter voado como copiloto cerca de 
três vezes com os acusados e que sob as ordens da Casa Civil, também já fez o transporte do 
então deputado Paulo Melo até Saquarema. 
 
Julio César Carmo Bueno, arrolado pela defesa técnica de SERGIO CABRAL, em síntese, 
declarou que já foi secretário de Desenvolvimento Econômico no governo SERGIO CABRAL e que 
já voou com o ex-governador e ora réu em helicópteros oficiais, porém sempre por razões 
estritamente profissionais ligadas ao cargo, só tendo tomado conhecimento do uso das aeronaves 
pelo réu para fins privados, por meio da imprensa. Acrescentou que a escolta do ex-governador o 
acompanhava até o heliporto da Lagoa, e que o uso de mais que uma aeronave só acontecia 
quando necessário para o transporte da equipe do acusado. 
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Maria Andreleia de Moura, arrolada pela defesa técnica de ADRIANA, em síntese, declarou que foi 
babá do filho menor da ex-primeira dama e costumava ir para Mangaratiba nos helicópteros do 
Estado, acompanhando a família. Disse que os filhos do réu tinham o acompanhamento de 
seguranças 24 horas por dia, assim como também a ré ADRIANA, e que a família sofria ameaças, 
razão por que havia a recomendação para que o ex-governador, a esposa e os filhos se 
ausentassem do Rio de Janeiro, vez que a situação limitava as atividades das crianças. 
 
Maria das Dores Soares Marques, arrolada pela defesa técnica de ADRIANA, em síntese, 
declarou que também é babá e que já viajou para Mangaratiba nos helicópteros oficiais do 
governo do Estado, acompanhando os filhos do réu, e por vezes desacompanhada da família, em 
um segundo helicóptero, quando havia limitação de pessoas nas aeronaves, sendo que cada 
criança tinha uma equipe de seguranças que lhes determinava o percurso. Contou que a ré 
ADRIANA também tinha a sua própria equipe de seguranças, e que o uso das aeronaves 
acontecia por obra dos protocolos de segurança, já que a família era ameaçada. 
 
Sergio Simões, arrolado pela defesa técnica de SERGIO CABRAL, em síntese, declarou que era 
secretário de Defesa Civil e comandante-geral do CBMERJ de 2011 a 2015, e disse não ter 
nenhum conhecimento sobre questões ligadas à segurança do ex-governador ou de ameaças a 
ele e à sua família, e que não tinha qualquer ingerência quanto ao uso das aeronaves oficiais por 
parte dos réus, já tendo voado com SERGIO CABRAL para cumprir agenda oficial apenas uma 
vez. 
 
Augusto César Pinto Benac, arrolado pelas defesas técnicas de ambos os réus, em síntese, 
declarou que foi superintendente de Segurança no governo SERGIO CABRAL, competindo-lhe 
cuidar da segurança do então governador e de sua família, e também da segurança do então 
vice-governador e de sua família. Disse que os deslocamentos de helicóptero eram 
recomendações da superintendência de Segurança, consideradas a periculosidade e a distância 
de alguns desses deslocamentos, e esclareceu já ter dado alguns alertas para que o réu evitasse 
alguns deslocamentos de carro. Disse que o deslocamento aéreo é mais barato que o 
deslocamento por carro, já que este envolve escolta armada e mobilização de batalhões. 
 
Fernanda Lúcia Moraes dos Santos, arrolada pela defesa técnica de ADRIANA, em síntese, 
declarou ser diretora-geral de pessoal da PMERJ e ter trabalhado como ajudante de ordens da 
ex-primeira-dama, auxiliando-a na elaboração e cumprimento da agenda. Disse que não 
costumava voar com a família para Mangaratiba, posto que às sextas-feiras a acusada não 
cumpria agenda. Disse já ter voado com ADRIANA para cumprir agenda externa, e que quando 
era preciso deslocar-se para locais distantes, a recomendação de segurança, a cargo do coronel 
Benac, era para que tais deslocamentos fossem feitos de helicóptero, em virtude de ameaças que 
o réu e sua família recebia. Esclareceu que os réus moravam no Leblon e que havia um transporte 
terrestre até a Lagoa, de onde partiam os vôos. 
 
Antônio Roberto Cesário de Sá, arrolado pela defesa técnica de SERGIO CABRAL, em síntese, 
declarou que era subsecretário de Planejamento e Integração da Secretaria de Segurança, e que 
não tinha contato com os assuntos ligados aos deslocamentos do ex-governador, e esclareceu 
que o réu, como governador, recebia apenas recomendações de segurança, as quais ele podia ou 
não acatar. Esclareceu, ainda, que os protocolos de segurança voltavam-se apenas à pessoa do 
ex-governador e de seus familiares mais próximos, ou seja, esposa e filhos, não se estendendo, 
porém, a terceiros, como empregados, amigos e conhecidos. 
 
Interrogado, disse o acusado SERGIO CABRAL, em síntese, que a compra de helicópteros em 
seu governo se situou dentro de um espectro maior de recuperação do patrimônio do Estado, 
tendo também havido renovação na frota aérea das Polícias e do CBMERJ. Disse que a escolha 
dos modelos, inclusive do AGUSTA AW109SP, aeronave de luxo, não lhe cabia, mas à área 
técnica. Disse que o uso das aeronaves por si e pela família ocorria por recomendação do 
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gabinete militar, e que sobre os seus deslocamentos aéreos diários entre a Lagoa e Laranjeiras, 
tratou-se de uma prática já vista em outros governos, nada tendo tido de diferente. Esclareceu que 
havia, desde o início de seu governo, a recomendação para que a esposa e os filhos também só 
se deslocassem com escolta, e que havia ameaças concretas com notícias de que se articulavam, 
inclusive, a partir de presos em presídios federais, forçando, assim, uma maior rigidez nos 
protocolos de segurança. Negou que tenha feito uso das aeronaves para fins privados, dizendo 
que sempre voava como governador. Esclareceu que o Palácio Laranjeiras, quando assumiu, 
tinha áreas interditadas e carentes de reformas, com infiltrações e sem condições de moradia. Por 
isso, não se transferiu com a família para o prédio. Comentou que a cada de veraneio, em 
Mangaratiba, já era sua desde antes do início do mandato como governador, e que também já 
residia no Leblon, tendo ali continuado a morar. Declarou que a ré ADRIANA não tinha autonomia 
para requisitar aeronaves, já que tudo passava pelo gabinete militar, e que o uso das aeronaves 
foi padronizado durante o período de campanha para o segundo mandato. Acrescentou, ainda, 
que durante a campanha só foi a comunidades já pacificadas com a implementação de UPPs. 
Negou que o uso simultâneo de várias aeronaves fosse uma prática corriqueira e que houve vezes 
em que elas chegaram até mesmo a ser usadas para o transporte de autoridades internacionais, 
inclusive chefes de Estado de outros países, em nada lhe beneficiando. Contou que houve 
ocasiões em que mais de um vôo por dia foi feito para Mangaratiba porque nem sempre conseguia 
viajar com a família por conta dos compromissos oficiais, e por isso ADRIANA ia na frente com os 
filhos. Negou que os helicópteros já tenham sido usados alguma vez para o transporte exclusivo 
de animais de estimação, ou de objetos, e mesmo de empregados seus, esclarecendo que talvez 
acontecesse de algum funcionário qualquer aproveitar o retorno vazio da aeronave e pegar uma 
carona. Disse que as babás viajavam com sua família e por conta da função, e que nunca 
transportou amigos nas aeronaves, sequer em época de Carnaval. Pontuou que a ida, como 
governador, ao Sambódromo, sempre se deu em virtude do cargo, vez que se fazia necessário 
receber autoridades no camarote do governo. Contou que nunca recebeu qualquer corretora de 
imóveis em Mangaratiba, e reconheceu que chefes de outros poderes já solicitaram o uso das 
aeronaves, tendo-lhes sido cedidos os helicópteros. Disse já ter voado para Armação dos Búzios, 
mas no máximo por duas vezes, para que passasse um final de semana na casa do empresário 
Edson Bueno, com decolagens que partiram do Condomínio Golden Green, na Barra. Argumentou 
que talvez possa também ter cedido uma aeronave para que o prefeito de Buenos Aires fosse a 
Búzios, atendendo à solicitação de seu cerimonial. Narrou que essa prática era comum e que 
quando também ia a outros Estados, recebia a mesma deferência, com aeronaves à sua 
disposição para os seus deslocamentos. Negou que algum vôo tenha partido de Mangaratiba para 
o Rio de Janeiro com a finalidade específica de buscar alguma peça de roupa no Leblon. Declarou 
que o então secretário José Mariano Beltrame não contava com a mesma estrutura de segurança 
porque ele não era o maior responsável pelo implemento da política de segurança pública, e sim o 
governo do Estado. Negou que os helicópteros pernoitassem em Mangaratiba, recordando-se 
apenas de uma única vez em que isso aconteceu, já que por força de más condições climáticas 
não se fez possível que a aeronave retornasse ao Rio de Janeiro de imediato, o que, no entanto, 
aconteceu já logo na manhã seguinte. 
 
Interrogada, disse a acusada ADRIANA, em síntese, que nunca chegou a assumir função pública 
no governo do então marido, embora, como primeira-dama, tivesse uma agenda a cumprir, com 
eventos e recepções. Disse que ao ensejo da transição de governo, foi recebida no Palácio 
Guanabara pelos coronéis Benac e Messias, responsáveis pela segurança do marido, que era o 
novo governador, e também pela segurança da família como um todo. Declarou ter sido 
apresentada à coronel Fernanda, que passou a ser a sua ajudante de ordens, sendo que a esta 
cabia definir o modo sobre como seria transportada com os filhos. Disse ter perguntado aos 
referidos coronéis se haveria algum risco em permanecer morando na sua casa no Leblon, no que 
eles lhe responderam que não haveria qualquer prejuízo à sua segurança, ou à de sua família, 
havendo, contudo, a possibilidade de que, caso quisesse, passasse a residir no Palácio 
Laranjeiras. Confirmou que já naquela época o Palácio Laranjeiras estava à disposição, tendo 
acrescentado, inclusive, que os ex-governadores Marcello Alencar, Garotinho e Rosinha residiram 
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naquele Palácio durante os seus respectivos mandatos. Disse que uma ameaça à sua família foi 
detectada em uma interceptação telefônica, o que impôs aos filhos várias restrições, razão por que 
decidiu aceitar deslocar-se de helicóptero. Admitiu que iam para Mangaratiba praticamente todo 
final de semana, já que lá seus filhos tinham mais liberdade, pois durante a semana eles ficavam 
trancados em casa, no Rio de Janeiro. Ponderou que se ficasse no palácio Laranjeiras, haveria 
um efetivo muito maior de funcionários, e aumento de despesas. Negou ter, de algum modo, 
influenciado o então marido ou quem quer que fosse para a compra de aeronaves, inclusive 
porque lhe faltava conhecimentos técnicos sobre o assunto. Disse que os únicos empregados que 
faziam uso dos helicópteros eram as babás de seus filhos, e que nunca aconteceu de ter solicitado 
que um vôo fosse feito apenas para que pudesse buscar em casa um vestido. Disse que antes 
tinham uma outra casa em Mangaratiba, onde havia um campo de futebol, local em que os 
helicópteros pousavam. Contou que várias solicitações de vôo feitas em seu nome foram 
realizadas pela coronel Fernanda, e que jamais decidia sobre o trajeto, sendo que apenas dizia à 
sua ajudante de ordens onde precisava estar. Disse que jamais fez vôos nas aeronaves oficiais 
depois que o então marido, SERGIO CABRAL, renunciou ao cargo de governador. 
 
Como se vê, a prova oral é também cristalina no sentido de demonstrar os peculatos-desvio a que 
a denúncia se refere. 
 
As testemunhas, no geral, em sua maioria, disseram que, de fato, os réus voavam com frequência 
acima do normal, e que os finais de semana quase todos eram passados na casa que tinham em 
Mangaratiba, no Condomínio Portobello, para onde se deslocavam com as aeronaves oficiais, 
inclusive tendo sido até bastante comum o emprego de mais de um helicóptero para tal finalidade, 
quer por causa do desencontro de horários entre a ré ADRIANA e o então ex-governador SERGIO 
CABRAL, este que nem sempre podia voar mais cedo por força dos compromissos de trabalho; 
quer em razão dos vários empregados domésticos do ex-casal, os quais eram também levados do 
Rio de Janeiro para Mangaratiba e vice-versa; quer em virtude do número de convidados que 
também iam passear em Mangaratiba na condição de amigos da família. O uso simultâneo de 
vários helicópteros, inclusive, passou a ser jocosamente chamado pelos pilotos da SAOA como 
"revoada". As planilhas de vôo referentes aos anos de 2007 (fls. 817 e ss.), 2008 (fls. 821 e ss.), 
2009 (fls. 850 e ss.), 2010 (fls. 856 e ss.), 2011 (fls. 862 e ss.), 2012 (fls. 869 e ss.), 2013 (fls. 875 
e ss.) e 2014 (fls. 880) revelam datas em que mais de uma decolagem para o mesmo percurso de 
lazer (Mangaratiba) foi registrada, o que não se justifica. Um retrato desses abusos pode ser visto, 
por exemplo, às fls. 856, que relacionam nada menos do que 04 (quatro) vôos para Mangaratiba 
em 15 fev. 2010, em pleno Carnaval. A ré ADRIANA, quando interrogada, deixou muito claro que 
desde o início do primeiro mandato de SERGIO CABRAL à frente do governo do Estado, havia já 
a possibilidade de que a família, querendo, se transferisse para o Palácio Laranjeiras, residência 
oficial, opção que a demandada, contudo, disse ter recusado, o que teria feito com o aval dos 
responsáveis pela segurança do então governador e da família, já que tinha filhos em idade 
escolar, morava no Leblon e não gostaria de ter de fazer essa mudança. Trata-se de versão 
diferente da que foi apresentada em Juízo pelo réu SERGIO CABRAL, este que, perguntado, 
alegou que a mudança para o Palácio Laranjeiras com a família não se mostrava possível porque 
a edificação, sendo já antiga, não oferecia o mínimo de habitabilidade, dadas as condições reais 
de conservação, com áreas interditadas e infiltrações. Disse que havia, portanto, a prévia 
necessidade de realização de obras de recuperação daquele imóvel, e que tais obras, uma vez 
realizadas, possibilitaram, inclusive, que o seu sucessor no governo do Estado, PEZÃO, morasse 
naquele lugar. A justificativa do acusado para recusar moradia na residência oficial, com a devida 
vênia, não convence. Claro que é factível que o Palácio Laranjeiras estivesse a precisar de obras 
de restauro, vez que a edificação é mesmo antiga (data da primeira metade do século XX), mas há 
de ser considerado, como bem destacou a ré ADRIANA, que a antecessora de seu então marido 
no governo do Estado, a também ex-governadora Rosinha, morou ali com o esposo e também 
ex-governador Garotinho, nos quatro anos anteriores à posse de SERGIO CABRAL. Não é 
plausível, aliás, que dado o grande tamanho do prédio, com três alas (a ala social, a ala íntima e a 
ala de serviço), nele não houvesse nenhum cômodo apto a acomodar com dignidade os réus e 
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seus filhos, ainda que a edificação, de fato, reclamasse por reformas. O debate a respeito do 
Palácio Laranjeiras se faz, aqui, importante porque se o réu e a sua família estavam realmente 
sendo ameaçados por criminosos perigosos, do que não se tem prova concreta nestes autos, não 
restam dúvidas, então, de que todos eles estariam muito mais seguros dentro do Palácio, sob 
vigilância ininterrupta, do que fora, o que até pouparia o Estado de arcar com os custos dos vôos 
que SERGIO CABRAL, diariamente, fazia da Lagoa até o Palácio Guanabara. 
 
Difícil aceitar, ainda, que existisse, de fato, a necessidade de SERGIO CABRAL se deslocar para 
a sede do governo do Estado, diariamente, de helicóptero. Ora, se havia condições de o réu se 
deslocar por terra, em carro blindado, do Leblon, onde morava, até o heliporto da Lagoa, e se a 
sua equipe de segurança dava conta de cobrir adequadamente esse trecho, por que não haveria 
condições de escolta do acusado até Laranjeiras? Quais eram essas ameaças tão graves que 
impediam a circulação, pela cidade, do réu e da então primeira-dama em veículos automotores 
terrestres blindados, ainda que acompanhados por seguranças armados, se juízes e 
desembargadores criminais, por exemplo, que também são membros de Poder (Poder Judiciário), 
não têm à disposição nenhum helicóptero oficial que os leve de casa para o Fórum e vice-versa? 
Onde está a prova de que o gabinete militar, ou algum outro órgão de inteligência, até mesmo a 
Polícia, tenha avaliado a gravidade da ameaça e recomendado, com base nessa avaliação, o 
transporte preferencialmente aéreo? Se havia ameaça séria, dada a política de ocupação de 
favelas por unidades da Polícia e de combate ao tráfico de drogas, por que o secretário de 
Segurança, José Mariano Beltrame, responsável pela implementação técnica e prática dessa 
política de governo, não contava com o mesmo aparato? Por que se permitiam tantos 
deslocamentos do ex-casal ora réu para Mangaratiba, já que em qualquer planejamento 
minimamente sério de segurança pessoal, tudo se deve fazer para evitar rotinas? Como ao réu foi 
possível, devido a toda essa situação de ameaça e grave risco à segurança, fazer campanha para 
a reeleição ao governo do Estado nas eleições de 2010, percorrendo diversas cidades, 
participando de comícios e fazendo corpo-a-corpo com o eleitorado?  
 
Outro ponto a ser destacado é que a casa de Mangaratiba, sendo apenas uma casa de veraneio 
pertencente aos acusados, e não ao Estado, não é sede de nenhuma atividade oficial de governo. 
Portanto, nenhum vôo para o Condomínio Portobello pode ser considerado como um 
deslocamento oficial. Aqui talvez seja importante demarcar o que venha a ser uma agenda oficial. 
Agenda oficial é agenda de compromissos públicos, que envolve, por exemplo, a marcação de 
audiências voltadas ao tratamento de assuntos inerentes às atividades de governo; a presença do 
dignitário em eventos públicos como seminários, convenções, conferências e outras solenidades 
semelhantes; sua participação em eventos político-eleitorais como comícios, carreatas e outras 
manifestações públicas; a realização de reuniões governamentais e os despachos internos, estes 
que podem até ocorrer fora da sede do governo, como, por exemplo, em algum gabinete de outro 
membro de poder ou autoridade. O governador, portanto, querendo viajar com a família fora da 
agenda oficial, deve fazê-lo à sua custa, e não à custa do contribuinte. No mesmo balaio das 
viagens para fins particulares estão os deslocamentos para a casa de empresários amigos que 
nada têm a tratar oficialmente com a figura do governador, como foi o caso das viagens para a 
casa do agora falecido fundador da AMIL, Edson Bueno, e ainda os deslocamentos para os 
aeroportos da cidade, de onde o ex-casal ora réu partira para tantas outras viagens aéreas 
igualmente fora da agenda oficial, nacionais e internacionais. A prova documental revela mais de 
duas centenas de vôos da ex-primeira-dama nessas condições, quais sejam, deslocamentos 
não-oficiais, e outros mais de dois mil vôos da parte do ex-governador, também eivados de desvio 
de finalidade, o que caracteriza, para ambos, a prática de crimes de peculato, estes pelos quais 
aqui estão a responder. Na figura típica do peculato-desvio, o desvio proibido pelo tipo pode ser 
caracterizado com o simples uso irregular da coisa pública, objeto material do peculato. Não existe 
propriamente aqui, contudo, um concurso material de crimes, e sim uma continuidade delitiva de 
crimes da mesma espécie, os quais, dadas as condições de tempo, lugar, modo de execução e 
outras, podem ser tidos uns como continuação dos outros, tal como preceitua o art. 71 do CP. 
Aliás, segundo o informativo "Jurisprudência em Teses", do STJ, edição nº 20, de 17 set. 2014: 
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"Presentes as condições do art. 71 do Código Penal, deve ser reconhecida a continuidade delitiva 
no crime de peculato-desvio" (Tese 3, Crime Continuado - II). 
 
Os fatos são típicos e ilícitos, vez que descritos na lei penal, precisamente, como modelos de 
conduta que se quer proibir sob pena de sanção, e culpáveis, na medida em que os réus tinham 
plena capacidade de discernimento e de autodeterminação. 
 
Na realidade, como consta descrito pelo jornalista Hudson Corrêa, na introdução de seu livro 
"Sergio Cabral: o homem que queria ser rei" (Sextante, selo Primeira Pessoa, 2018, versão 
eletrônica): "Sergio Cabral Filho foi líder estudantil, deputado estadual, presidente da Assembleia 
Legislativa, senador, governador e chefe da organização criminosa que saqueou os cofres do Rio 
de Janeiro, o Estado onde construiu sua carreira política. Sempre ao lado da mulher, Adriana 
Ancelmo, a quem carinhosamente chamava de Riqueza, mais do que dinheiro fácil, ele queria uma 
vida de rei. [...] Sem esconder as extravagâncias, o governador se dava às farras em Paris na mira 
das câmeras de celular, que registraram seus assessores numa dancinha de guardanapos na 
cabeça. Usava os helicópteros do Estado para levar a mulher, os filhos, os amigos e até o 
cachorro à casa de praia nos fins de semana e feriados. Comprava jóias em dinheiro vivo, investia 
em diamantes guardados num cofre na Suíça e engordava uma rede de contas bancárias secretas 
em vários países. Vivia bem-vestido e no luxo. Segundo a Procuradoria da República, Sergio 
Cabral chegava a gastar 4 milhões de reais por mês. [...] A corrupção começou ainda nos tempos 
de deputado. No final da década de 1990, Sergio Cabral abriu, num banco de Nova York, a 
primeira conta secreta, batizada de 'Eficiência', para guardar 2 milhões de dólares em propina, 
paga por empresas de ônibus. Quase duas décadas depois, o saldo chegava a 100 milhões de 
dólares em diversos bancos fora do Brasil. O esquema de corrupção aumentou logo que ele 
ocupou a cadeira de governador. Antes de sentar-se no trono, recolhia 200 mil reais por mês. A 
partir de 2007, passou a coletar 1 milhão de reais para remessa ao exterior."   
 
Cito o trecho porque os fatos são de ciência pública. Embora nestes autos se esteja a discutir 
apenas a questão criminal relativa aos vôos ilegais do réu e de sua ex-mulher nos helicópteros 
oficiais do Estado, gerando despesas para o erário fluminense, e não exatamente outros 
esquemas de corrupção do governo SERGIO CABRAL, o fato é que os vôos não aconteceram por 
acaso, apenas porque os réus gostassem de ver do alto as belas paisagens fluminenses. Eles 
tiveram uma finalidade bem específica, que para além do desejo de ostentação próprios daqueles 
que têm apego ao poder, o que não se pode negar que também houvesse, visavam dinamizar os 
deslocamentos do ex-casal e abreviar o tempo das viagens por meio das quais muitos acertos 
espúrios eram fechados, em evidente prejuízo à sociedade. Não há, aqui, inocentes. A ré, 
ADRIANA, advogada que viu avançar os sinais exteriores de riqueza da família, sabia de onde 
vinham os luxos, e os ostentava sem nenhum peso de consciência. Importante o contexto para fins 
de dosimetria penal; afinal, não se está aqui a falar de um mero peculatozinho mais singelo 
perpetrado por um "barnabé" do serviço público, e sim do então casal que ocupava o topo da 
hierarquia política fluminense na época, e que graças a tantos esquemas escusos, contribuíram 
decisivamente para a completa ruína financeira do Estado do RJ. Há de vigorar, aqui, então, para 
fins de mensuração adequada da resposta penal, a máxima bíblica expressa em Lucas 12, 48: 
"Muito se pedirá àquele a quem muito se houver dado e maiores contas serão tomadas àquele a 
quem mais coisas se haja confiado."  
 
Clássico da literatura política brasileira, Os donos do poder, de Raymundo Faoro, obra que foi 
publicada pela primeira vez em 1958, e depois ampliada em 1975, quando da segunda edição, 
mostra-nos uma concepção patrimonialista de Estado que, infelizmente, ainda se nos anuncia 
muito presente, em que pesem já passadas tantas décadas desse grandioso texto interpretativo 
da nossa formação política. Este processo, aliás, em que se discute o uso, para fins privados, de 
aeronaves públicas oficiais por parte dos acusados no tempo em que o réu era o governador do 
Estado do RJ e a ré a primeira-dama, é um exemplo vivo da atualidade da obra, reveladora, enfim, 
das nossas tristes mazelas políticas e do modo particular, moralmente retrógrado e condenável, de 
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como ainda lidamos com o poder e a coisa pública neste imenso país. Uma lástima! Dela destaco, 
de seu capítulo final: "DE DOM JOÃO I A GETÚLIO VARGAS, numa viagem de seis séculos, uma 
estrutura político-social resistiu a todas as transformações fundamentais, aos desafios mais 
profundos, à travessia do oceano largo. O capitalismo politicamente orientado - o capitalismo 
político, ou o pré-capitalismo -, centro da aventura, da conquista e da colonização moldou a 
realidade estatal, sobrevivendo, e incorporando na sobrevivência o capitalismo moderno, de índole 
industrial, racional na técnica e fundado na liberdade do indivíduo - liberdade de negociar, de 
contratar, de gerir a propriedade sob a garantia das instituições. A comunidade política conduz, 
comanda, supervisiona os negócios, como negócios privados seus, na origem, como negócios 
públicos depois, em linhas que se demarcam gradualmente. O súdito, a sociedade, se 
compreendem no âmbito de um aparelhamento a explorar, a manipular, a tosquiar nos casos 
extremos. Dessa realidade se projeta, em florescimento natural, a forma de poder, 
institucionalizada num tipo de domínio: o patrimonialismo, cuja legitimidade assenta no 
tradicionalismo - assim é porque sempre foi. [...] Sobre a sociedade, acima das classes, o 
aparelhamento político - uma camada social, comunitária embora nem sempre articulada, amorfa 
muitas vezes - impera, rege e governa, em nome próprio, num círculo impermeável de comando. 
Esta camada muda e se renova, mas não representa a nação, senão que, forçada pela lei do 
tempo, substitui moços por velhos, aptos por inaptos, num processo que cunha e nobilita os 
recém-vindos, imprimindo-lhes os seus valores." (FAORO, Raymundo. Os donos do poder: 
Formação do patronato político brasileiro. Globo, 3ª edição, 2001). 
 
Quanto à fixação de valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração, tal como 
preconiza o art. 387, IV, do CPP, vejo que o montante indicado na denúncia, de R$ 19.978.500,00 
(dezenove milhões novecentos e setenta e oito mil e quinhentos reais), é devido pelos réus, em 
solidariedade, vez que reciprocamente beneficiados pelo total de vôos que se realizaram à 
margem da lei por determinação de um e/ou de outro, estando a conta baseada, ademais, em 
parâmetros técnicos já especificados na exordial acusatória e em dados coletados junto à própria 
Administração Pública. Uma vez que o lesado foi pessoa jurídica de direito público interno, e que o 
prejuízo ressoa em toda a coletividade de maneira reflexa, e que cabe ao MP a defesa do 
interesse público primário, entendo viável a formulação do pedido de reparação mínima na 
denúncia. 
 
É como decido. 
 
ISTO POSTO, com base nas razões de decidir acima explanadas, rejeito o incidente de suspeição 
da promotora de Justiça com atribuição para oficiar junto a esta 32ª Vara Criminal da Capital, Dra. 
Márcia Colonese Lopes Guimarães, manejado pela defesa técnica da segunda acusada e rejeito 
as preliminares suscitadas por ambas as defesas técnicas, de modo que, no mérito, julgo 
procedente a pretensão punitiva estatal, embora com a readequação do enquadramento típico 
proposto pelo Parquet, vez que não há concurso material de crimes na espécie, mas continuidade 
delitiva, e condeno os nacionais SERGIO DE OLIVEIRA CABRAL SANTOS FILHO, que na política 
fluminense e nacional se tornou conhecido como SERGIO CABRAL, e ADRIANA DE LOURDES 
ANCELMO PEREIRA, já qualificados, sendo que o primeiro réu, SERGIO CABRAL, nas iras do 
art. 312 do CP, por pelo menos 2.281 vezes, na forma do art. 71, também do CP, e a segunda ré, 
ADRIANA, nas iras do art. 312 do CP, por pelo menos 220 vezes, na forma do art. 71, também do 
CP. Condeno, ainda, ambos os réus, em solidariedade, em atenção ao pedido da denúncia e ao 
disposto pelo art. 387, IV, do CPP, ao pagamento em favor do Estado do RJ, a título de reparação 
mínima dos prejuízos que causaram aos cofres públicos, em virtude dos fatos ora em apreço, da 
quantia de R$ 19.978.500,00 (dezenove milhões novecentos e setenta e oito mil e quinhentos 
reais), com atualização monetária e juros de mora de 01% (um por cento) ao mês contados desde 
o evento danoso, na forma do art. 398 do CC e da Súmula STJ 54, dado que a obrigação ora 
estabelecida decorre de ato ilícito, sendo certo, ainda, que como a sentença está a tratar de 
continuidade delitiva, onde há vários delitos ligados uns aos outros devido a condições 
semelhantes de tempo, lugar, modo de execução e outras, de forma que os subsequentes devam 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 32ª Vara Criminal  
Av Erasmo Braga, 115 L II sala 708CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap32vcri@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        AFVERAS                                                                                      

ser tidos como continuação do primeiro, a data inicial de incidência dos juros será a de 03 abr. 
2014, data da renúncia do primeiro réu ao governo do Estado (fls. 16), quando, então, deixou de 
ostentar a qualidade de funcionário público.   
 
Doso-lhes as reprimendas penais: 
 
Quando se está diante do instituto da continuidade delitiva (art. 71 do CP), deve o juiz fixar 
isoladamente a pena de cada crime integrante da série continuada, e só após, fixadas as penas 
em separado, e se idênticas, deve ser aplicada a pena de um só dos crimes; ou se diferentes, a 
mais grave, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. A fração de aumento no 
crime continuado, por outro lado, é determinada em função da quantidade de crimes cometidos, 
aplicando-se a fração de aumento de um sexto pela prática de duas infrações, de um quinto para 
três infrações, de um quarto para quatro infrações, de um terço para cinco infrações, de um meio 
para seis infrações e de dois terços para sete ou mais infrações. Neste sentido, vide: STJ, HC 
342.475-RN, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 23 fev. 2016. O fato dos 
crimes terem sido cometidos nas mesmas circunstâncias torna também possível a fixação 
simultânea das penas de cada qual, desde que a análise das circunstâncias judiciais (art. 59 do 
CP) ocorra, obviamente, de modo justificado. Não existe vedação legal quanto a isso. Baseado 
nestas considerações é que doso as penas de cada réu. 
 
1. DAS PENAS DE SÉRGIO CABRAL: 
 
1ª fase: Os maus antecedentes, tecnicamente falando, são o gravame que remanesce na vida 
pregressa do réu depois de decorrido tempo superior a cinco anos da data do cumprimento ou 
extinção da pena, levando-se em conta a data da nova infração. Não há registro nestes autos 
quanto a essa situação jurídica específica. De fato, a FAC de fls. 1226-1249 não traz esse informe, 
não obstante as várias anotações nela lançadas. Anotações sem resultado tampouco podem 
exasperar a pena-base, à luz da Súmula STJ 444. A culpabilidade, todavia, é extremada, tendo 
em vista o elevadíssimo grau de censurabilidade do comportamento do demandado, este que 
excede, e muito, aquele já inerente ao tipo penal em voga. Trata-se da realização de um juízo de 
reprovação pessoal endereçado ao réu que, na condição de político de muitos anos, conhecedor 
da máquina administrativa, depositário das esperanças do povo quanto à realização de um 
governo próspero para o Estado, ocupando chefia de poder e devendo ser exemplo de moralidade 
pública, decidiu não agir conforme a norma quando, a rigor, podia e devia tê-lo feito, ultrajando, 
com sua conduta criminosa, o alto cargo que lhe fora confiado pelo voto e manchando, com isso, a 
história do Rio de Janeiro. Os motivos do atuar criminoso, como já salientado na fundamentação 
acima, dizem não só com o apego do réu a posições de poder e ao seu deslumbre com os 
encômios do cargo de governador de Estado, mas também com a facilitação em si de 
esperançosos deslocamentos que, na verdade, buscavam reforçar os laços de um deletério 
capitalismo de compadrio e agilizar indecorosas combinações igualmente lesivas ao erário, não 
bastassem os penosos custos já decorrentes da reiterada utilização indevida da frota aérea posta 
à sua disposição. O réu, a rigor, usava dos recursos materiais do Estado, e no caso deste 
processo, dos helicópteros da SAOA, para sangrar os cofres fluminenses, de modo que, em 
relação às consequências do crime, basta verificar que o saldo final da mórbida predileção do réu 
pelo majestoso; de seu absoluto descompromisso para com a saúde financeira do Estado, este 
que depois viria a ser inscrito, como ainda está, em regime de recuperação fiscal; e de sua 
imoderada ganância por dinheiro e poder, como ele próprio já o confessara noutra seara, está aqui 
representado pela cifra de R$ 19.978.500,00 (dezenove milhões novecentos e setenta e oito mil e 
quinhentos reais) de prejuízo à sociedade. Portanto, tendo em vista que cada um dos crimes de 
peculato a que ora está sendo o réu condenado, perpetrados, todos esses crimes, na modalidade 
desvio, merecem exatamente a mesma reprimenda, já que integrantes, cada qual, de um todo 
maior que também contemplava outras corrupções e modalidades criminosas, e levando em conta, 
ainda, que a escala penal do tipo do art. 312 do CP vai de dois a doze anos de reclusão e multa, 
parto da pena mínima para exasperá-la em cinco meios, chegando, assim, à pena-base de cada 
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peculato correspondente a 07 (sete) anos de reclusão e 35 (trinta e cinco) dias-multa, fixado cada 
dia-multa em valor equivalente ao máximo permitido, consoante o § 1º do art. 49 do CP, o que 
faço diante da situação econômica do demandado, morador de bairro nobre (Leblon) que fez 
fortuna na política. 
 
2ª fase: Não há circunstâncias legais a serem consideradas. 
 
3ª fase: Não há causas de diminuição ou de aumento de pena. 
 
Por força da regra do art. 71 do CP, e diante do fato de que as penas de cada peculato são 
idênticas, exaspero uma delas à razão de dois terços, dado o número de crimes, e chego, então, 
às penas finais e definitivas de 11 (onze) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 58 (cinquenta e 
oito) dias-multa, fixado cada dia-multa, como já acima justificado, em valor equivalente ao máximo 
permitido, consoante o § 1º do art. 49 do CP. 
 
O regime inicial de cumprimento de pena, à vista do que dispõe o art. 33, § 2º, "a", do CP, será o 
regime fechado. 
 
2. DAS PENAS DE ADRIANA: 
 
1ª fase: Ausente a FAC, a ré deve ser tida por tecnicamente primária e sem antecedentes. Tudo o 
que acima já se disse quando das considerações acerca das circunstâncias judiciais do art. 59 do 
CP no tocante ao réu SERGIO CABRAL, se aplica também aqui à ré ADRIANA, de modo que se 
faz desnecessária a repetição. Coadjuvando o então marido no papel de primeira-dama, também 
realizou seus vôos particulares nas aeronaves oficiais do Estado e é igualmente responsável pelo 
mesmo dano gerado ao erário, porquanto também beneficiada pelos vôos do então marido; tudo 
parte de um conjunto de atividades a que o casal, em perfeita sincronia, se dedicava buscando 
ostentar prestígio junto a empresários e agentes públicos corruptos, barganhando contratos e 
propinas a partir de uma influente rede de relacionamentos. O único adendo que por justiça é 
preciso considerar está no fato de que ADRIANA não era, ela própria, a governadora, e por mais 
que pudesse eventualmente exercer algum tipo de pressão ou de influência sobre o então marido 
e agora litisconsorte, o papel meramente protocolar que, de regra, é conferido à posição de 
primeira-dama, e o menor número de crimes encadeados em continuidade delitiva reclamam 
pena-base também pouco menor. Por isso, parto da pena mínima para exasperá-la em três meios, 
chegando, assim, à pena-base de cada peculato correspondente a 05 (cinco) anos de reclusão e 
25 (vinte e cinco) dias-multa, fixado cada dia-multa em valor equivalente ao máximo permitido, 
consoante o § 1º do art. 49 do CP, o que faço diante da situação econômica da demandada, que a 
exemplo do outro réu, é igualmente moradora de bairro nobre (Lagoa) e também detentora de 
grande riqueza. 
 
2ª fase: Não há circunstâncias legais a serem consideradas. 
 
3ª fase: Não há causas de diminuição ou de aumento de pena. 
 
Por força da regra do art. 71 do CP, e diante do fato de que as penas de cada peculato são 
idênticas, exaspero uma delas à razão de dois terços, dado o número de crimes, e chego, então, 
às penas finais e definitivas de 08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 41 (quarenta e 
um) dias-multa, fixado cada dia-multa, como já acima justificado, em valor equivalente ao máximo 
permitido, consoante o § 1º do art. 49 do CP. 
 
O regime inicial de cumprimento de pena, à vista do que dispõe o art. 33, § 2º, "a", do CP, será o 
regime fechado. 
 
3. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 
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Não existe prescrição, sequer retroativa. 
 
Não cabe a nenhum dos réus a substituição da PPL por PRD, e nem o "sursis". 
 
Custas pelos réus, "pro rata", na forma do art. 804 do CPP. 
 
Uma vez que os réus, por este processo, estão soltos, assim permanecerão para fins de 
interposição de recurso. 
 
Transitada em julgado a sentença, expeçam-se as respectivas guias de execução e remetam-se 
as mesmas para o Juízo da Execução. Após, façam-se as anotações e comunicações pertinentes, 
cumpram-se todas as outras exigências e formalidades legais, e então, dê-se baixa e arquivem-se 
os autos. 
 
Registro eletrônico. Publiquem-se e Intimem-se. 
 
Junte-se cópia desta sentença no apenso referente ao incidente de suspeição 
0185155-39.2021.8.19.0001, vez que a decisão do incidente foi tomada no corpo deste "decisum". 
 
 
 
 
    
  
 
 
   
 

Rio de Janeiro, 29/09/2021. 
 
 

Andre Felipe Veras de Oliveira - Juiz Titular 
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